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L E I S  -  D E C R E T O S  -  P O R TA R I A S

LEI Nº 8.271, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
Projeto de Lei nº 514/2023 de autoria do Vereador Ticiano.
Dispõe sobre a criação de Ecoponto de Resíduos Recicláveis, Inservíveis e Inertes no Município de
Guarulhos e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a criação de Ecopontos, a fim de que possam receber resíduos sólidos secos, dentre
outros, mediante entrega voluntária de pessoas físicas.
§ 1º Os Ecopontos são locais previamente designados pelo Município para que resíduos como descartes da
construção civil, podas e supressão de árvores, madeiras, pneus, sofás, colchões, esquadrias, sanitários
cerâmicos, eletroeletrônicos, óleo de cozinha e material de coleta seletiva possam receber tratamento diferenciado
de coleta, transporte e destinação final, exclusivamente para reciclagem, reprocessamento e reaproveitamento,
evitando que os mesmos sejam jogados em praças, terrenos baldios e nas ruas, contribuindo efetivamente para
a melhoria dos índices de proteção ao meio ambiente.
§ 2º Os resíduos mencionados no § 1º deste artigo deverão ser entregues nas unidades dos Ecopontos
devidamente segregados, de modo a garantir que sua destinação seja adequada, evitando-se assim que o
resíduo perca suas características de potencial valor agregado.
§ 3º Os Ecopontos receberão materiais somente de pessoas físicas residentes no Município de Guarulhos.
§ 4º As unidades dos Ecopontos não contarão com locais destinados para materiais diversos, fato pelo qual, é imperiosa
a contribuição do munícipe para que faça a segregação dos resíduos preliminarmente à entrega nas unidades.
Art. 2º O Poder Executivo poderá promover parcerias público privadas, concessões ou outra forma de
delegação da exploração do serviço, permitindo à iniciativa privada, empresarial, ONGs ou segmentos do
Terceiro Setor a operação das unidades dos Ecopontos.
Parágrafo único. A exploração do serviço conforme disposto no caput deste artigo compreenderá:
I - a realização do atendimento aos usuários, diariamente, de segunda-feira a domingo, em regime de 12 horas
ininterruptas, nas unidades estabelecidas pelo Poder Executivo;
II - a manutenção e/ou a construção das unidades Ecoponto, dentro das premissas estabelecidas em regulamento próprio;
III - a destinação ambientalmente adequada dos resíduos admitidos conforme o contido no artigo 1º desta Lei;
IV - demais exigências municipais estabelecidas em regulamento próprio.
Art. 3º Os Ecopontos ocuparão áreas públicas ou terrenos com espaço adequado para a instalação de recipientes
coletores dos materiais, viabilizados pela administração pública, observando a legislação de uso e ocupação do
solo e de acordo com o adequado planejamento logístico e sustentabilidade técnica, ambiental e econômica.
Art. 4º Os Ecopontos deverão ser instalados, preferencialmente, nas áreas de limpeza urbana instituídas, e
conter dizeres educativos a fim de alertar e despertar a conscientização do usuário sobre a importância e
necessidade do correto fim dos produtos e os riscos que representam à saúde e ao meio ambiente quando não
tratados com a devida destinação.
Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se como resíduos da construção civil, comumente chamado de entulhos, aqueles
definidos pela resolução do CONAMA 307/2002 e que, por sua natureza, possam ser reutilizáveis ou recicláveis.
Art. 6º Fica terminantemente proibida a recepção, nos Ecopontos, de resíduos industriais; de saúde como
seringas, agulhas e lancetas; bem como resíduos não-inertes, oriundos do preparo de alimentos.
Art. 7º A quantidade, a forma e o recipiente de descarte, assim como os objetos, resíduos, produtos e demais
materiais que ficam vedados de serem destinados aos Ecopontos serão normatizados por ocasião da
regulamentação da presente Lei.
Art. 8º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão pelas dotações do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 29 de abril de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos
e afixada no lugar público de costume aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

L E I S

D E C R E T O S

Em, 30 de abril de 2024.
DECRETO Nº 41425

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.132.664,55.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 8.229, de 26 de dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2869/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.132.664,55 (cinco milhões,
cento e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), para suplementar as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100022.011.05.3000157.339040.0621 Manutenção das Ações e Serviços de

Atenção Primária em Saúde 903.833,26
0791.1030200032.020.05.3000157.339040.0621 Manutenção das Ações e Serviços de

Média e Alta Complexidade - Administração
Direta 383.444,41

0791.1030500042.025.05.3000157.339040.0621 Manutenção das Ações e Serviços de
Vigilância em Saúde 82.166,67

0791.1030100022.011.05.3000157.339039.0621 Manutenção das Ações e Serviços de
Atenção Primária em Saúde 1.045.000,00

0791.1030200032.020.05.3000157.339039.0621 Manutenção das Ações e Serviços de
Média e Alta Complexidade - Administração
Direta 1.200.000,00

0791.1030100022.011.05.3000157.339030.0621 Manutenção das Ações e Serviços de
Atenção Primária em Saúde 370.000,00

0791.1030500042.025.05.3000157.339030.0621 Manutenção das Ações e Serviços de
Vigilância em Saúde 20.000,00

0791.1030200032.020.05.3000157.335041.0621 Manutenção das Ações e Serviços de
Média e Alta Complexidade - Administração
Direta 8.500,00

0791.1030500042.025.05.3000157.339039.0621 Manutenção das Ações e Serviços de
Vigilância em Saúde 210.000,00

0791.1030100022.011.05.3000157.339048.0621 Manutenção das Ações e Serviços de
Atenção Primária em Saúde 909.720,21
TOTAL 5.132.664,55

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
FMS - Fundo a Fundo - Bloco de Custeio, nos termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41426
Dispõe sobre inclusão de elemento da despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1121.2024/0000137-3;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento da despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento da Despesa
0610.0206200602.176.01.1100000.3390XX.0000 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41427
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 33.300,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1121.2024/0000137-3;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 33.300,00 (trinta e três mil
e trezentos reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0610.0206200602.176.01.1100000.339036.0000 Apoio à Manutenção do Poder Judiciário 14.500,00
0610.0206200602.176.01.1100000.339092.0000 Apoio à Manutenção do Poder Judiciário 16.800,00
0610.0206200602.176.01.1100000.339039.0000 Apoio à Manutenção do Poder Judiciário 2.000,00

TOTAL 33.300,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0610.0206200602.178.01.1100000.339039.0000 Gestão das Questões Jurídicas de Interesse

do Município 30.300,00
0610.0206200602.178.01.1100000.339030.0000 Gestão das Questões Jurídicas de Interesse

do Município 3.000,00
TOTAL 33.300,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41428

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 389.940,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1112.2024/0000304-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 389.940,00 (trezentos e oitenta e nove mil,
novecentos e quarenta reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Administrações
Regionais, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
3710.1545200742.229.01.1100000.339092.0000 Gestão da Resiliência da

Cidade às Chuvas, das
áreas verdes e da
Infraestrutura Viária 389.940,00 -

3710.1545200742.229.01.1100000.339030.0000 Gestão da Resiliência da
Cidade às Chuvas, das
áreas verdes e da
Infraestrutura Viária - 389.940,00
TOTAL 389.940,00 389.940,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41429

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1113.2024/0000200-7;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
1210.1339200212.109.01.1100000.3390XX.000 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41430
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 90.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1113.2024/0000200-7;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no detalhamento
do programa de trabalho da Secretaria de Cultura, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1210.1339200212.109.01.1100000.339092.0000 Gestão, Modernização,

Implementação e
Acompanhamento das
Políticas Culturais 90.000,00 -

1210.1339200212.109.01.1100000.339039.0000 Gestão, Modernização,
Implementação e
Acompanhamento das
Políticas Culturais - 90.000,00
TOTAL 90.000,00 90.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41431

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 3.450.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1124.2024/0000288-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 3.450.000,00 (três milhões, quatrocentos e
cinquenta mil reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Transportes e Mobilidade
Urbana, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1010.2645300382.139.01.1100000.339092.0000 Compensações Tarifárias 3.450.000,00 -
1010.2645300382.139.01.1100000.339045.0000 Compensações Tarifárias - 3.450.000,00

TOTAL 3.450.000,00 3.450.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41432
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.000.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2024/0001703-8;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 12.000.000,00 (doze
milhões de reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.020.01.3100000.339039.0001 Manutenção das Ações e Serviços

de Média e Alta Complexidade -
Administração Direta 7.000.000,00

0791.1030100022.010.01.3100000.339030.0001 Aquisição de Medicamentos, Insumos e
Material Médico na Atenção Primária
em Saúde 1.000.000,00

0791.1030100022.010.01.3100000.339032.0001 Aquisição de Medicamentos, Insumos e
Material Médico na Atenção Primária
em Saúde 500.000,00

0791.1030300052.027.01.3100000.339032.0001 Aquisição de Medicamentos do
Componente Básico da Assistência
Farmacêutica - Rename (Anexo I E IV) 1.000.000,00

0791.1030300052.028.01.3100000.339030.0001 Aquisição de Medicamentos Remume e
outros Medicamentos 500.000,00

0791.1030600022.009.01.3100000.339032.0001 Aquisição de Insumos para Política
Alimentar e Nutricional na Atenção
Primária em Saúde 1.000.000,00

0791.1012200012.001.01.3100000.339032.0001 Atendimento a Demandas por Ordem
Judicial 1.000.000,00
TOTAL 12.000,000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030200032.017.01.3100000.335085.0001 Contratualização da Gestão Compartilhada

das Unidades Hospitalares 12.000.000,00
TOTAL 12.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41433

Regulamenta os procedimentos para apuração e aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, aos licitantes e contratados, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta no processo
administrativo nº 25443/2021; e
Considerando o disposto no artigo 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta os procedimentos para apuração e aplicação das sanções administrativas
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021, aos licitantes e contratados, pelas infrações administrativas
praticadas contra a Administração Pública Municipal Direta, no âmbito do Município de Guarulhos.
Art. 2º A instauração e condução do processo previsto neste Decreto ocorrerão por meio do Sistema Eletrônico
de Informações (SEI).

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 3º As infrações administrativas apuradas pelo processo definido neste Decreto, são aquelas previstas no
artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 4º O licitante ou contratado que incorra nas infrações administrativas previstas no artigo 155, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, observados o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, estará sujeito à
aplicação das seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§ 2º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
Art. 5º Cada edital ou contrato poderá prever circunstâncias que indiquem maior reprovabilidade da conduta,
considerando a natureza do objeto da licitação ou do contrato, e os riscos à segurança, à saúde e à vida.

Seção I
Da Advertência

Art. 6º A advertência será aplicada exclusivamente na hipótese de inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a aplicação de penalidade mais grave.

Seção II
Da Multa

Art. 7º A multa decorrente das infrações administrativas previstas no artigo 155, da Lei Federal nº 14.133, de
2021, poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais sanções, e será calculada na forma
prevista no edital, ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado.
Art. 8º O prazo para pagamento da multa será de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação da empresa apenada.
Não havendo pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa, sujeitando a devedora a processo de execução.
Parágrafo único. Se o valor da multa a ser aplicada, e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, ou será cobrada judicialmente.

Seção III
Do Impedimento de Licitar e Contratar

Art. 9º A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, calculado na forma
prevista no edital, ou no contrato.

Seção IV
Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar

Art. 10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do artigo 155, da Lei Federal nº 14.133, de
2021, bem como pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no artigo 7º deste Decreto, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, calculado na forma prevista no
edital, ou no contrato.
Parágrafo único. A aplicação da sanção prevista no caput deve ser precedida de análise jurídica.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PENALIDADE

Art. 11. Verificada a ocorrência de infração administrativa prevista no artigo 155, da Lei 14.133, de 2021, o
Agente de Contratação, a Comissão de Contratação, ou Pregoeiro por meio da Divisão Técnica de Licitações,
bem como o Fiscal do Contrato deverá instaurar processo administrativo no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), por meio de relatório elaborado conforme ANEXO ÚNICO, devendo conter:
I - identificação dos autos do processo administrativo de licitação, de dispensa ou inexigibilidade de licitação;
II - os dados de identificação do licitante ou contratado (nome, CNPJ e email);
III - a descrição dos fatos ocorridos e da infração cometida;
IV - a sanção correspondente à infração, devidamente fundamentada nas legislações vigentes e no edital ou contrato;
V - indicação dos documentos que comprovem o alegado; e
VI - cópia digitalizada:
a) do edital de licitação e seus anexos, do contrato ou de outro instrumento que confirme a relação com o licitante
ou contratado;

b) da nota de empenho/ordem de início/autorização de fornecimento e da confirmação de sua entrega à
contratada quando o prazo para cumprimento da obrigação contar de seu recebimento;
c) das manifestações expedidas pelos servidores e unidades administrativas responsáveis pelo acompanhamento,
pela condução e pela fiscalização da licitação ou do objeto contratado;
d) dos termos de recebimento do objeto e dos comprovantes da entrega e laudo técnico da avaliação do produto;
e) de eventuais pedidos de prorrogação de prazo solicitados pela contratada e das respectivas decisões de
deferimento ou de indeferimento dos pedidos formulados;
f) dos comunicados expedidos pelo gestor do contrato; e
g) demais documentos que entender pertinentes.
Art. 12. Após a instauração, o processo deverá ser encaminhado ao Secretário Municipal da Pasta Requisitante
para ciência, e após, ao Departamento de Licitações e Contratos, da Secretaria da Fazenda do Município de
Guarulhos, para apuração e aplicação das sanções.
Art. 13. O processo será conduzido por Comissão Processante, composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, devidamente nomeados por Portaria.
Art. 14. Após o recebimento dos autos, a Comissão avaliará fatos e circunstâncias conhecidos, e intimará o
licitante/contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
§ 1º A notificação a que se refere o caput será encaminhada para o endereço eletrônico dos representantes
credenciados ou fornecedor cadastrado, e será publicada na Imprensa Oficial do Município de Guarulhos,
quando começará a contagem do prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa prévia.
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela Comissão, o licitante/contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
§ 3º As provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas serão indeferidas pela
Comissão, mediante decisão fundamentada.
Art. 15. A Comissão Processante, após análise dos fatos e documentos, elaborará relatório final conclusivo
quanto à responsabilidade do licitante/contratado e o encaminhará à autoridade competente.
§ 1º No caso da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
anteriormente à decisão da autoridade competente, a Comissão Processante encaminhará os autos para
emissão de parecer jurídico.
§ 2º A competência para aplicação das penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
é do Diretor do Departamento de Licitações e Contratos, da Secretaria da Fazenda do Município de Guarulhos.
§ 3º A competência para aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar é do
Secretário Municipal da Pasta Requisitante.
Art. 16. Após a emissão de relatório final pela Comissão Processante, a autoridade competente proferirá sua
decisão, acolhendo no todo, parcialmente, ou recusando as razões expostas no relatório de que trata o artigo 15
deste Decreto.
Parágrafo único. O licitante ou contratado será intimado da decisão de que trata o caput por ofício via
mensagem eletrônica, e por publicação na Imprensa Oficial do Município de Guarulhos, abrindo-se prazo de 15
(quinze) dias úteis para interposição de recurso ou pedido de reconsideração.
Art. 17. Na aplicação das sanções administrativas, a autoridade competente deverá pautar-se pelos princípios
da proporcionalidade e razoabilidade, devendo observar:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; e
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
§ 1º São circunstâncias agravantes:
I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;
II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração;
III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; e
IV - a reincidência.
§ 2º Verifica-se a reincidência quando o licitante/contratado comete nova infração, depois de condenado
definitivamente por infração anterior.
§ 3º Para efeito de reincidência, não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão
definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido o prazo de 5 (cinco) anos.
§ 4º São circunstâncias atenuantes:
I - a primariedade;
II - a procura em evitar ou minorar, antes do julgamento, as consequências da infração;
III - o reparo do dano antes do julgamento; e
IV - a confissão de autoria da infração.
§ 5º Considera-se primário, aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa
prevista em Lei ou já tenha sido reabilitado.
Art. 18. Da decisão administrativa que aplicar as penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação do licitante ou contratado.
Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que proferiu a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso ao Secretário
Municipal da Pasta Requisitante, o qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
Art. 19. Da decisão administrativa que aplicar a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
Parágrafo único. O pedido de que trata o caput deste artigo será dirigido ao Secretário da Pasta Requisitante
que proferiu a decisão recorrida.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Aplicada a pena e transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso ou negado provimento ao
recurso interposto, executar-se-á a penalidade.
Art. 21. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO
Modelo de Relatório

P O R T A R I A S

Em, 30 de abril de 2024.
PORTARIA Nº 1167/2024-GP

EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Leia Pereira Bergamini (código 71578), Assessor de
Gabinete (620-270), lotado na SGE, devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas
dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas
rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do
Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1168/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 476677,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.369/2023-GP, que designou o servidor José Carlos dos Santos (código
17518), para exercer as funções de Chefe de Divisão Administrativa (351-140), lotada na SJU01.13.

PORTARIA Nº 1169/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 480790,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 253/2022-GP, que designou a servidora Leticia Del Busso Domingues
(código 45201), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-928), lotada na SESE08.02.02.

PORTARIA Nº 1170/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 71/
2024-SS20, SEI nº 473509,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 3.020/2023-GP, que designou a servidora Paula Rodrigues Silva (código
52157), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-685), lotada na SS19.05.01.
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PORTARIA Nº 1171/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 476906,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou o servidor Gilson de Souza Luiz (código
54212), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-36), lotada na SASP01.06.01.

PORTARIA Nº 1172/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SIPEX
nº 31820/2024,
RESOLVE:
1 - Declarar, a pedido, a contar de 26.04.2024, a vacância do cargo de Atendente SUS (388), ocupado nesta
municipalidade pela servidora estatutária Maria Amelia Camargo de Souza (código 59778), por motivo de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do inciso VII do artigo 63 da Lei Municipal nº 1.429 de 1968.
2 - A vacância de que trata o item 1 desta Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a
pedido do servidor.
3 - A manutenção desta Portaria fica condicionada a apresentação do Termo de Posse no outro cargo inacumulável
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, e caso não seja atendido, terá os efeitos da vacância cessados.

PORTARIA Nº 1173/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não atendimento ao prazo de convocação e posse estabelecido no Edital de Abertura
do Concurso Público/Processo Seletivo, as seguintes Portarias, no que dizem respeito aos senhores abaixo
relacionados, nomeados/admitidos conforme segue:
PORTARIA CANDIDATO CARGO E LOTAÇÃO PRAZO EXPIROU EM
808/2024-GP SARA LEAO ARAUJO ATENDENTE SUS (388-842) - SS 19.04.2024
807/2024-GP MARIANA BENEZ GERALDE ENFERMEIRO DA FAMÍLIA (428-240) - SS 19.04.2024
807/2024-GP RAIANNE NEGREIROS SANTOS ENFERMEIRO DA FAMÍLIA (428-232) - SS 19.04.2024
807/2024-GP CAROLINE RAFAELA MAGALHAES ENFERMEIRO DA FAMÍLIA (428-208) - SS 19.04.2024
814/2024-GP RENATA LETICIA DE OLIVEIRA VALE TÉCNICO DE SAÚDE (510-1030) - SS 19.04.2024
814/2024-GP VERONICA MARIA DO NASCIMENTO SANTANA TERRALHEIRO TÉCNICO DE SAÚDE (510-1065) - SS 19.04.2024
813/2024-GP ANTERO GARCIA DE SA BARRETO MÉDICO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (618-334) - SS 19.04.2024
638/2024-GP EDNA FERNANDES BUENO NICOLETTI ATENDENTE SUS (388-628) - SS 20.04.2024
638/2024-GP LILIA MARQUES DE SA CARVALHO ATENDENTE SUS (388-840) - SS 20.04.2024
639/2024-GP FABIO RAIMUNDO DE CARVALHO ATENDENTE SUS (388-575) - SS 20.04.2024
809/2024-GP ANTONIO DA SILVA VIANA ATENDENTE SUS (388-696) - SS 20.04.2024
640/2024-GP CRISTIANE APARECIDA ALVES QUEDAS EDUCADOR FÍSICO (422-32) - SS 20.04.2024
633/2024-GP EDLAINE PARANHO LIMA ENFERMEIRO (427-509) - SS 20.04.2024
633/2024-GP PAULO DIAS PEREIRA ENFERMEIRO (427-513) - SS 20.04.2024
641/2024-GP LILIAN BADAWI SANTOS ENFERMEIRO DA FAMÍLIA (428-237) - SS 20.04.2024
641/2024-GP GABRIELA TEIXEIRA RIBEIRO ENFERMEIRO DA FAMÍLIA (428-211) - SS 20.04.2024
641/2024-GP SAMBARA SAMARA BARBOSA DA SILVA SANTOS ENFERMEIRO DA FAMÍLIA (428-228) - SS 20.04.2024
634/2024-GP RITA DE CASSIA LOPES SANTOS TÉCNICO DE SAÚDE (510-1071) - SS 20.04.2024
647/2024-GP FRANKEL VICENTE PENA GARCIA MÉDICO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (618-1780) - SS 20.04.2024

PORTARIA Nº 1174/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 924/2024-GP, referente ao senhor Marcio da Silva Pereira.

PORTARIA Nº 1175/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 71/2024-SS20, SEI nº 473509,
DESIGNA
Servidor (a): Kaio Calabrese Vargas (código 59790) (388);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-685), lotada na SS19.05.01;
Decorrência: sustação da designação de Paula Rodrigues Silva, sustando-se a Portaria nº 1.550/2022-GP.

PORTARIA Nº 1176/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do SEI nº 475680,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Clarice de Fatima Martins (código 29882) (414);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-31), SASP00.01.13;
Decorrência: sustação da designação de Ricardo Francisco Domingos, sustando-se a Portaria nº 2.288/2018-GP.
2 - Ricardo Francisco Domingos (código 43879) (553);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-326), SASP00.01.09;
Decorrência: sustação da designação de Clarice de Fatima Martins, sustando-se a Portaria nº 774/2024-GP.

PORTARIA Nº 1177/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do SEI nº 476677,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Marilene de Fatima Silva do Nascimento (código 66151) (384);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-140), SJU01.13;
Decorrência: sustação da designação de José Carlos dos Santos, sustando-se a Portaria nº 1.819/2022-GP.
2 - Claudia Huller Calazans (código 27387) (188);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-712), SJU01.13.01;
Decorrência: sustação da designação de Marilene de Fatima Silva do Nascimento.

PORTARIA Nº 1178/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 8.266, de 5 de abril de 2024,
RESOLVE:
1 - Enquadrar, a contar de 05 de abril de 2024, os ocupantes do cargo de Procurador do Município, conforme o
§ 5º do artigo 2º da Lei Municipal nº 8.266/2024.
2 - Os servidores que não estiverem de acordo com o enquadramento mencionado no Anexo Único desta
Portaria, deverão apresentar recurso junto à Seção Técnica de Atendimento ao Servidor, no Departamento de
Gestão de Pessoas, na Avenida Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1041, Vila Augusta, no
prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, das 8h às 16h.

ANEXO ÚNICO
CÓDIGO SERVIDOR CARGO ATUAL NOVO CARGO
4 5 7 0 7 ADRIANA FELIPE CAPITANI CABOCLO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
5 2 6 2 5 ALBERTO BARBELLA SABA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 2 1 3 ALVARO LUIS JOSE ROMAO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
4 1 4 2 0 ANA CAROLINA FAITARONE PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
4 1 1 2 1 ANA PAULA GALHARDI DI TOMMASO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
4 6 2 8 1 ANA PAULA HYROMI YOSHITOMI PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 1 4 8 ANDERSON DE ALMEIDA CARDOSO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
5 3 7 9 8 ANDREIA DOMINGOS MACEDO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL III
4 5 3 5 6 ANTONIO CARLOS ZOVIN DE BARROS FERNANDES PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
4 0 9 8 1 ARI FERNANDO LOPES PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
4 5 2 8 9 CECILIA CRISTINA COUTO DE SOUZA SANTOS PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 6 3 0 9 CECILIA RODRIGUES TALALIS DE CASTRO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
6 0 8 4 3 CRISTIAN DAVID GONCALVES PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 1 3 2 6 CRISTINA NAMIE HARA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
3 9 0 9 2 DANIEL MENDES PEDROSO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VI
5 3 8 3 8 EDMA DOS SANTOS SILVA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
3 9 5 8 1 EDSON QUIRINO DOS SANTOS PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
5 8 7 6 EDSON RUBENS POLILLO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
6 7 7 4 ELAINE BAPTISTA DE LACERDA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
5 3 8 1 2 FABIANO SPOSITO MOREIRA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 1 2 0 5 FERNANDA TEIXEIRA DA SILVA LADEIRA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
6 0 8 4 9 FLAVIA CARVALHO DE OLIVEIRA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL III
4 5 7 0 9 FLAVIA CRISTINA MARANGON PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
6 8 7 3 2 GASPARINO JOSE ROMAO FILHO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
4 1 4 0 4 GRACIENE HELOISE MACHADO DA COSTA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
2 5 3 3 ITAMAR ALBUQUERQUE PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
6 5 6 9 IVAN LACAVA FILHO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
4 5 3 9 1 JACOB PASCHOAL GONCALVES DA SILVA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 7 6 8 3 JURANDI FERNANDES FERREIRA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
6 0 8 4 5 KARINA ELIAS BENINCASA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL III
4 6 8 1 9 LEANDRO WAGNER LOCATELLI PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
4 5 2 7 7 LEONARDO ALEXANDRE FRANCO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 2 9 5 LEONARDO GADELHA DE LIMA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
5 0 9 7 4 LIA SANTANA ROLIM PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 6 3 0 5 LIGIA FERNANDA KAZOKAS CANTAGALLO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV

4 5 2 9 3 LISONETE RISOLA DIAS PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
5 5 4 8 LUZIA APARECIDA BARBOSA NEVES POHLMANN PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
4 7 4 3 7 LYDA CAROLINA THOMAZINI GOMES PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 2 9 1 MARCOS MAIA MONTEIRO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
5 0 9 6 4 MARIA CRISTINA VIEIRA DE ANDRADE PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 4 4 2 MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
4 6 5 3 5 MARIA FERNANDES SANCHEZ PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
5 4 6 6 8 MARILIA LEME MONTEIRO BARDARI PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL III
4 9 2 8 2 MARIO MAIOLINO CROCE PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
6 0 0 2 MARJORIE NERY PARANZINI PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
5 3 8 2 6 MURILO SCHMIDT NAVARRO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 9 6 2 6 ODILON OTACILIO LIMA JUNIOR PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
6 0 8 0 4 PATRICIA CALMON CEZAR REIS PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL III
4 5 3 6 8 PRISCILA ALVAREZ SEOANE CASSEB PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 1 1 4 1 RAFAEL PRADO GUIMARAES PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VI
3 9 6 8 8 RAFAEL PRANDINI RODRIGUES PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VI
4 5 3 6 7 RAQUEL TOLEDO MACHADO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 3 5 8 REGIANE RUIZ PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
6 1 4 6 REGINA FLAVIA LATINI PUOSSO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL VII
5 3 9 1 0 REINALDO ARANTES DA SILVA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 6 9 8 REJANE CAETANO DE AQUINO LAZZURI PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
4 9 3 0 0 RICARDO CRETELLA LISBOA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL III
5 3 7 9 7 ROBERTA BUENO DOS SANTOS CONCEICAO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
5 0 1 3 0 ROBERTA REDA FENGA GUIRADO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
6 3 2 5 2 RODRIGO DE SOUZA REZENDE PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL II
5 3 7 8 8 RODRIGO MAXIMIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V
4 5 3 9 2 RODRIGO SANTESSO KIDO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 2 8 4 ROSINA SQUILLACI PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 7 8 0 7 SUELI FELIX DOS SANTOS DA SILVA BRANDI PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
5 3 8 1 7 SUZAMAR TAVERA DE BARROS ANDALECIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 4 2 1 SUZANA KLIBIS PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 3 5 3 TATIANA PEREIRA GOMES PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
4 5 3 5 9 THAIS GHELFI DALL ACQUA PORTELADA PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV
6 0 4 7 2 VIVIAN RUAS DA COSTA OCHSENDORF PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL III

PORTARIA Nº 1179/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do memorando nº 20/2024-SM00.05.02, edital nº 02/2022-SGE01 e concurso nº
2533/2022,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DGP através do e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
87º AILTON PEREIRA SANTOS 22.719.166-3 078.409.528-01 606 SM01
88º RIVELINO DA SILVA BARROS 32.362.824-2 290.345.898-70 890 SM01
Cargo em caráter efetivo: Auxiliar Operacional (Masculino) (396), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;
Vaga(s): desligamentos de Jonas Ferraz Miranda e Maurilio da Silva Monteiro.

PORTARIA Nº 1180/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do Processo nº 56.669/2017, SEI nº 198751, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº
2471/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
640º WAGNER JESUS BARBOZA 47.235.568-5 399.676.408-12 842 SS
641º DIEGO RAMOS ALFIERI 47.366.435-5 377.939.068-02 840 SS
642º PRISCILLA FONTELES PASSOS 45.618.183-0 440.711.618-84 696 SS
643º TAIS SOUZA SILVA 46.895.919-1 377.132.968-08 628 SS
644º CARLA GONCALVES ROJO 37.713.340-1 419.691.378-43 575 SS
Cargo em caráter efetivo: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível Médio (388),
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Sara Leao Araujo, Lilia Marques de Sá Carvalho, Antonio da Silva Viana, Edna
Fernandes Bueno Nicoletti e Fabio Raimundo de Carvalho.

PORTARIA Nº 1181/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do Processo nº 56.669/2017, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2459/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
13º GLAUCIA BERARDI 42.341.728-9 365.521.828-13 32 SS
Cargo em caráter efetivo: Educador Físico, Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível Superior
(422), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Cristiane Aparecida Alves.

PORTARIA Nº 1182/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do SEI nº 198751, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2460/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
227º APARECIDA ROCKER 17.385.842-9 093.607.018-82 513 SS
228º LUCIMARA RAIZARO FERNANDES 30.714.102-0 265.048.378-48 509 SS
Cargo em caráter efetivo: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível Superior (427),
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Paulo Dias Pereira e Edlaine Paranho Lima.

PORTARIA Nº 1183/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do SEI nº 198751, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2461/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
235º WILDERLANE DA CRUZ SILVA 00.273.864-0 037.092.733-82 228 SS
236º ELIETE PRATES 33.164.437-X 793.702.686-34 240 SS
237º LAODICEIA GONCALVES DIAS DE SOUZA 27.291.661-4 257.892.198-96 232 SS
238º VANESSA DOS SANTOS ORIOLI 44.718.071-X 387.407.588-50 211 SS
239º RENATA LUIZA CRUZ NASCIMENTO 29.920.303-7 287.915.498-76 237 SS
240º LUCAS OZEIAS MACHADO 00.509.922-3 097.531.619-21 208 SS
Cargo em caráter efetivo: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível
Superior (428), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Sambara Samara Barbosa, Mariana Benez Geralde, Raianne Negreiros Santos,
Gabriela Teixeira Ribeiro, Lilian Badawi Santos e Caroline Rafaela Magalhães.

PORTARIA Nº 1184/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do Processo nº 56.669/2017, edital nº 03/2023-SGE01 e concurso nº 2584/2023,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
14º ANDERSON PEREIRA DE JESUS 04.936.413-9 395.431.998-50 334 SS
15º POLLYANNA PATRICIA REZENDE RIBEIRO 35.268.840-3 335.509.408-07 1780 SS
Cargo em caráter efetivo: Médico Urgência e Emergência, Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de
Nível Superior (618), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Antero Garcia de Sa Barreto e Frankel Vicente Pena Garcia.
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PORTARIA Nº 1185/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/
1968 e o que consta do memorando nº 44/2024-SS02.13, edital nº 01/2020-SGE01 e concurso nº 2498/2020,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
Devendo atuar na SS02.13
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
183º MARCELO CECERE 01.870.892-7 060.379.568-47 123 SGMSAI06
184º FRUTUOSA PEREIRA DE AMORIM NETA 24.621.661-X 160.498.868-14 489 SGMSAI06
Cargo em caráter efetivo: Motorista (468), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): exoneração de Elton dos Santos Cruz e desligamento de Nelson Rosa Carneiro.

PORTARIA Nº 1186/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do SEI nº 198751, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2475/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
519º ELISABETE MODESTO DA COSTA 27.809.332-2 283.107.538-61 1030 SS
520º CAMILA DE JESUS OLIVEIRA 55.898.636-5 448.063.038-44 1065 SS
521º MIRIAN DE ALMEIDA SOARES 20.994.146-7 126.388.158-02 1071 SS
Cargo em caráter efetivo: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos
de Nível Médio (510), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Renata Leticia de Oliveira Vale, Veronica Maria do Nascimento e Rita de Cassia
Lopes Santos.

PORTARIA Nº 1187/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Samuel Pereira Calil, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-270), lotado na SGE.
Vaga: exoneração de Leia Pereira Bergamini.

PORTARIA Nº 1188/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Bruna de Castro Freitas, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-323), lotado na SGE.
Vaga: torna sem efeito de Marcio da Silva Pereira.

PORTARIA Nº 177/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão, ELCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001, e o constante no inciso II, do artigo 27 e alínea “g” do inciso II do artigo 206, da Lei
Municipal n.º 7.550, de 19 de abril de 2017 e no inciso II do artigo 69, da Lei Orgânica do Município, e;
Considerando a edição da Lei Municipal nº 7.986, de 24 de março de 2022 que autoriza o poder Executivo Municipal
a instituir o Programa de Desligamento Voluntário - PDV aos ocupantes de cargos e empregos públicos da Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 40.420/2023,
DESLIGA a contar de 01.05.2024, do serviço público municipal, face adesão ao Programa de Desligamento
Voluntário, os servidores abaixo relacionados, compreendidos entre 70 anos, 11 meses e 04 dias a 69 anos, 10
meses e 12 dias, conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO EMPREGO PÚBLICO
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 23015 AUXILIAR OPERACIONAL (5961-1537) - SM01
MANOEL DE SANTANA COSTA 56844 ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR (5938-319) - SE
ROSELY PEIXOTO DIAS 13875 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (5873-79) - SS
SONIA MARIA TOLEDO 29774 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-1182) - SESE10
VERA LUCIA BRAGA SANT ANA 32719 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (5862-510) - SESE10
Devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas, dentro do prazo 10 (dez) dias da
publicação desta Portaria, para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 178/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão, ELCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001, e o constante no inciso II do artigo 27 e alínea “g” do inciso II do artigo 206 da Lei
Municipal n.º 7.550, de 19 de abril de 2017 e no inciso II, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município, e;
Considerando a edição da Lei Municipal nº 7.986, de 24 de março de 2022 que autoriza o poder Executivo Municipal
a instituir o Programa de Desligamento Voluntário - PDV aos ocupantes de cargos e empregos públicos da Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 40.420/2023;
Considerando o 7º grupo de servidores, compreendidos na faixa etária entre 70 anos, 11 meses e 04 dias a 69
anos, 10 meses e 12 dias;
1 - INDEFERE por desistência, o pedido de Adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, da servidora
Neuza Fatima Zequiel (código 24704).
2 - Caso a servidora discorde quanto ao contido nesta Portaria e deseje interpor recurso, deverá entregar o
pedido no período de 02 a 06.05.2024 junto aos Agentes de RH de sua unidade.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 179/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ELCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº 7.828 de 16 de junho de 2020, sobre a concessão pela
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor
público municipal com deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou
dependentes com deficiência sob sua guarda,
RESOLVE:
1 - Conceder a pedido, jornada especial de trabalho, à servidora Geni dos Santos Batista (código 34837),
ocupante do cargo/emprego público de Cozinheiro, lotado na SESE08, com a redução de 02 (duas) horas no
término da jornada do expediente diário, sem prejuízo salarial.
2 - Os efeitos desta Portaria se darão a partir do primeiro dia do mês subsequente a sua publicação.

Em, 30 de abril de 2024.
PORTARIA Nº 006/2024-SGM

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO - AMERICANO, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelos incisos II e III, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município, considerando o
Decreto Municipal nº 31148, de 20 de agosto de 2013; e
Considerando o que consta no processo administrativo nº 61726/2017;
RESOLVE:
1 - ALTERAR, a Portaria nº 176/2024-GP, de 30 de janeiro de 2024, que nomeou os representantes da
Sociedade Civil, para comporem o CONSELHO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DE GUARULHOS,
conforme segue:

I - REGIÃO A:
EXCLUIR
Titular: Edilaine Vieira da Silva
INCLUIR
Titular: Amaro Laurindo de Oliveira
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 004/2019
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GUARULHOS, inscrito no CNPJ sob o nº 46.319.000/0001-50, e DELEGACIA
SECCIONAL DE POLÍCIA DE GUARULHOS, inscrito no CNPJ sob o nº 04.236.548/0065-50.
PA Nº 21019/2019.
OBJETO: Prorrogação da vigência do CONVÊNIO Nº 004/2019, que trata da cessão de servidores municipais
à DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE GUARULHOS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019 e o Decreto Municipal nº 35734, de
2 de abril de 2019.
VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a partir de 3/5/2024 a 3/5/2029.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 012, de 30/04/2024
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições previstas no artigo 201 da Lei nº 7.550, de 19/04/
2017, PUBLICA os Projetos de Lei n/s. 84/2024 com os respectivos Anexos e 85/2024, de iniciativa do Poder
Executivo, protocolados na Câmara de Vereadores conforme segue:

Projeto de Lei nº 84/2024.
Estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de Guarulhos para o exercício financeiro de
2025, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, no artigo 174, II e § 2º, da
Constituição do Estado de São Paulo, no artigo 39, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias do
Estado de São Paulo, no artigo 322, II e § 2º, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e nas disposições
contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000, compreendendo:
I - as metas e prioridades da administração pública municipal;
II - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução do orçamento anual;
III - a organização e a estrutura do orçamento;
IV - a alteração da legislação tributária municipal;
V - a concretização dos macro-objetivos do Plano Plurianual - PPA;
VI - a prioridade à criança e ao adolescente;
VII - as diretrizes específicas;
VIII - as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 2º As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2025 serão estabelecidas em conformidade com
as diretrizes elencadas no artigo 3º da Lei nº 7.982, de 29/12/2021, em observância com o artigo 165, § 2º, da
Constituição Federal e com o artigo 322, § 2º, da Lei Orgânica do Município, especificadas no Demonstrativo de
Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiro.
Art. 3º As Metas Fiscais e os Riscos Fiscais estão especificados nos Anexos integrantes desta Lei, elaborados
de acordo com o artigo 4º, §§ 1º e 3º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e com a Portaria nº 699, de
07/07/2023, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, abrangendo os orçamentos fiscal e da seguridade social,
referentes aos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos e órgãos da administração pública direta e indireta.

Seção II
Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e a Execução do Orçamento Anual

Art. 4º A elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual e de créditos adicionais para o exercício de 2025
obedecerão aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
na administração pública.
Art. 5º Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos seguintes fatores:
I - execução orçamentária dos últimos três exercícios;
II - alterações na legislação tributária;
III - expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade;
IV - índices inflacionários correntes e os previstos com base na análise da conjuntura econômica do país;
V - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a serem desenvolvidas.
Art. 6º A proposta orçamentária para a Câmara Municipal de Guarulhos não poderá ultrapassar o percentual de
4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), conforme dispõe o artigo 29-A, IV, da Constituição Federal.

Seção III
Da Organização e da Estrutura dos Orçamentos

Art. 7º A Lei Orçamentária Anual compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade Social e o
Orçamento de Investimento, a saber:
I - Orçamento Fiscal: refere-se aos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da
administração pública municipal direta e indireta;
II - Orçamento da Seguridade Social: abrange os Poderes Executivo e Legislativo, fundos, entidades e órgãos
da administração pública municipal direta e indireta;
III - Orçamento de Investimento: refere-se à empresa em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social com direito a voto.
Art. 8º Além de atender às normas da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, integrarão a Lei Orçamentária
Anual os complementos referenciados no artigo 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, e os seguintes
demonstrativos:
I - programação de aplicação de recursos referentes à manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos
do artigo 212 da Constituição Federal;
II - programação de aplicação de recursos referentes às ações e aos serviços públicos de saúde de que trata
o artigo 7º da Lei Complementar Federal nº 141, de 13/01/2012.
Art. 9º A dotação orçamentária é composta do seguinte detalhamento: órgão, unidade, função, subfunção, programa,
ação, fonte de recurso, código de aplicação, categoria econômica, grupo de natureza da despesa e vínculo.
Art. 10. Para os efeitos desta Lei entende-se por:
I - programa: instrumento de organização da ação governamental, o qual visa à concretização dos objetivos
pretendidos e mensurados pelos indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde descreve o produto e a meta
física programada e sua finalidade;
III - projeto: instrumento de programação, o qual visa alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta em um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento das ações do governo, estando atrelado à codificação da ação;
IV - atividade: instrumento de programação que visa alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em um produto
necessário à manutenção das ações do governo, estando atrelada à codificação da ação;
V - operações especiais: são despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento
das ações do governo, das quais não resultam em um produto e não geram contraprestação direta sob a forma
de bens ou serviços, estando atreladas à codificação da ação;
VI - órgão orçamentário: maior nível da classificação institucional, cuja finalidade é agrupar unidades orçamentárias;
VII - unidade orçamentária: menor nível da classificação institucional;
VIII - concedente: órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pela transferência de
recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;
IX - convenente: são as entidades da administração pública municipal e as entidades privadas, as quais
recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;
X - produto: bem ou serviço que resulta da ação orçamentária;
XI - meta física: quantidade estimada para o produto no exercício financeiro.
§ 1º A classificação funcional será composta por funções e subfunções, identificadas por um código de cinco
dígitos, sendo dois dígitos para a função e três dígitos para a subfunção.
§ 2º A classificação da estrutura programática será composta por programas e ações, identificados por um
código de oito dígitos, sendo quatro dígitos para o programa e quatro dígitos para a ação, a saber:
I - cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos, especificando os respectivos
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação;
II - cada ação será identificada por operação especial, projeto ou atividade, sendo classificada na função e
subfunção respectiva.
§ 3º A classificação da estrutura programática para 2025 poderá sofrer alterações para a adequação ao Plano de
Contas Único da Administração Pública Federal, regulamentado pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do
Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP.

Subseção I
Das Operações de Crédito e dos Créditos Suplementares

Art. 11. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização para:
I - contratação de operações de crédito;
II - abertura de créditos adicionais suplementares.
Parágrafo único. Considera-se crédito adicional suplementar o acréscimo de recursos à ação governamental
estabelecida na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais especiais.
Art. 12. Os créditos suplementares abertos por Decreto do Poder Executivo, de que trata o artigo 11, II, desta
Lei, quando destinados a suprir as insuficiências de dotações orçamentárias de pessoal, benefícios de auxílio
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alimentação e/ou refeição, auxílio transporte e encargos sociais, de ativos e inativos, cumprimento de sentenças
judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercícios anteriores, programas das funções de saúde,
educação e ações de governo, destinados a proteção à criança e ao adolescente, despesas mediante a
utilização de recursos vinculados, da reserva de contingência e despesas urgentes e imprevistas em decorrência
de pandemia, não onerarão o limite autorizado na lei orçamentária.
Art. 13. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a incluir, para atender as necessidades da
execução orçamentária, através de créditos adicionais ou remanejamentos, modalidade e elemento de despesa,
fonte de recursos e aplicação específica em ação consignada na lei orçamentária anual, até o limite de 5% (cinco
por cento) da despesa fixada para o exercício e obedecida à distribuição por grupo de despesa.
Parágrafo único. A abertura de créditos adicionais ou remanejamentos, na forma do caput, serão efetivados
por Decreto do Poder Executivo.

Subseção II
Do Remanejamento de Recursos Orçamentários

Art. 14. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, observadas as normas de controle e acompanhamento da
execução orçamentária, autorizados a efetuar remanejamentos de recursos orçamentários no âmbito de seus
respectivos órgãos, com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação orçamentária anual.
Parágrafo único. Para assegurar a efetividade do disposto no caput deste artigo, entende-se por remanejamento
de recursos orçamentários o movimento de recursos entre elementos de despesa de uma determinada ação de
um mesmo programa.

Subseção III
Dos Novos Projetos, das Despesas Prioritárias e dos Investimentos

Art. 15. A Lei Orçamentária Anual não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequadamente
atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.
§ 1º Entendem-se por adequadamente contemplados os projetos cuja alocação de recursos orçamentários
esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes.
§ 2º As despesas com o pagamento de pessoal e seus reflexos, aposentados e pensionistas, com a dívida
pública fundada ou consolidada, bem como a contrapartida de financiamentos, terão prioridade sobre as
despesas decorrentes de ações de expansão de atividades e serviços públicos.
Art. 16. As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviços e execução de investimentos para
melhorar a qualidade de vida no Município, contribuindo para o dinamismo do desenvolvimento econômico
local, seguindo princípios de justiça tributária.
Art. 17. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimento com duração superior a um
exercício financeiro, se o mesmo estiver contido em plano plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Subseção IV
Da Transferência de Recursos Públicos

Art. 18. Na realização das ações de sua competência o Município poderá transferir recursos às instituições ou
entidades privadas sem fins lucrativos, que visem à prestação de serviços de assistência social, de saúde,
educacionais, de desenvolvimento socioeconômico, culturais e esportivos, observada a legislação vigente.
§ 1º O disposto no caput deste artigo deverá estar compatível com os programas constantes da lei orçamentária
anual, mediante convênio, ajuste ou congênere, nos quais fiquem claramente definidos os deveres e obrigações
de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas.
§ 2º Fica vedado o repasse de recursos decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceria
celebrados com entidades sem fins lucrativos, que deixarem de prestar contas, periodicamente, na forma
prevista, ao órgão municipal responsável.

Subseção V
Do Custeio de Despesas, do Repasse e da Transferência de Recursos

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de competência de outros entes
da federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município, desde que
compatíveis com os programas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere.
Parágrafo único. Os recursos financeiros referentes à contrapartida do Município em convênio com o Governo
do Estado, na prestação de serviços de prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento e serviços
de resgate, efetuados pela Subunidade Operacional do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, poderão ser repassados mensalmente, sob a forma de duodécimos.
Art. 20. São permitidas transferências financeiras entre o Município e Autarquias, mediante inclusão na lei
orçamentária anual dos recursos correspondentes ou através de adequações orçamentárias, desde que destinados
à realização de programas e ações de sua competência.
Art. 21. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio
de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal nº 11.107, de 06/04/2005, e Decreto Federal nº 6.017, de 17/
01/2007, e parceria público-privada regulada pela Lei Federal nº 11.079, de 30/12/2004.

Subseção VI
Da Reserva de Contingência

Art. 22. O orçamento do exercício financeiro de 2025 conterá reserva de contingência no valor de até 1,5% (um
inteiro e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida, destinado ao atendimento de passivos contingentes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1º Caso não se efetive a previsão de algum risco contingente, o saldo remanescente da dotação orçamentária
a que se refere o caput poderá ser remanejado para outras dotações orçamentárias.
§ 2º A aplicação do disposto no caput deste artigo aos órgãos da administração indireta poderá ser reduzida até
o mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento).
Art. 23. O orçamento do exercício financeiro de 2025 conterá, ainda, reserva de contingência do Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS, composta pela parcela da receita prevista para o Fundo Previdenciário
Capitalizado, que ultrapassar as despesas fixadas para o respectivo fundo, destinadas a custear o pagamento
de benefícios previdenciários.

Seção IV
Da Alteração da Legislação Tributária Municipal

Art. 24. As proposições legislativas, sob a forma de projetos de lei, poderão dispor sobre as seguintes
alterações na legislação tributária:
I - atualização da planta genérica de valores do município;
II - revisão e atualização da legislação sobre imposto predial e territorial urbano;
III - instituição de tributo pela prestação de serviços, com a finalidade de custear serviços colocados à
disposição da população;
IV - revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria decorrente de obras públicas;
V - revisão da legislação referente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza;
VI - revisão da legislação aplicável ao imposto sobre a transmissão inter vivos e de bens imóveis e de direitos
reais sobre imóveis;
VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia administrativa e prestação de serviço;
VIII - revisão das isenções dos tributos municipais para manter o interesse público e a justiça fiscal;
IX - concessão de incentivos fiscais ou outros mecanismos tributários que permitam o atendimento das diretrizes
desta Lei;
X - revisão da legislação sobre o uso do solo, subsolo e do espaço aéreo da cidade;
XI - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações nas normas estaduais e/ou federais.
Parágrafo único. Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, poderão
ser adotadas medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva arrecadação de tributos de competência
constitucional do Município.

Subseção Única
Do Incentivo ou Benefício de Natureza Tributária

Art. 25. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita deverão estar acompanhados de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, devendo atender ao disposto no artigo 14 da
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS

Seção I
Da Revisão do Quadro de Pessoal

Art. 26. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando a revisão do sistema de pessoal, particularmente,
a implantação de uma nova estrutura administrativa, dos planos de cargos, carreiras e salários, incluindo:
I - a concessão, a absorção de vantagens e o aumento de remuneração de servidores;
II - a criação e a extinção de cargos públicos;
III - a criação, a extinção e a alteração da estrutura de carreiras.
Art. 27. As movimentações do quadro de pessoal e alterações salariais de que trata o artigo 169, § 1º, da Constituição
Federal, somente ocorrerão se houver dotação orçamentária suficiente e autorização legislativa específica, atendidos
os requisitos e os limites contidos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Seção II
Dos Créditos Adicionais Especial e Extraordinário

Art. 28. Nos termos dos artigos 41 e 42 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, será precedido de autorização
legislativa a abertura de crédito adicional especial.
Parágrafo único. Consideram-se novas dotações orçamentárias específicas, a abertura de dotações
orçamentárias para ações e/ou programas não existentes na lei orçamentária anual.
Art. 29. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no artigo 167, § 2º, da
Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. A execução da Lei Orçamentária de 2025 e dos créditos adicionais obedecerá, além dos princípios

básicos dispostos no artigo 4º desta Lei, aos princípios norteadores da administração pública, da supremacia e
da indisponibilidade do interesse público, da continuidade dos serviços públicos, da autotutela, da segurança
jurídica, da razoabilidade e da proporcionalidade.
Art. 31. As propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento da despesa devem ser amparadas por estudo prévio que demonstre a sua viabilidade técnica e os
processos devem ser instruídos com a memória de cálculo do impacto que comprove a adequação orçamentário-
financeira no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, em obediência ao disposto no artigo
16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 32. A realização de serviço extraordinário no exercício de 2025, quando a despesa houver extrapolado
95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no artigo 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000,
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público que dê ensejo a
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.
Art. 33. O Poder Executivo poderá designar órgãos centrais para movimentar as dotações atribuídas às
unidades orçamentárias, referentes às despesas com pessoal e seus reflexos, juros e amortização da dívida e
outras despesas comuns com gestão centralizada.
Art. 34. Se verificado ao final de cada bimestre que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento
das metas de resultado primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, será fixado percentual
de redução sobre o total de atividades e projetos, separadamente, proporcional à participação de cada Poder,
excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional de legal execução, inclusive as destinadas ao
pagamento do serviço da dívida.
§ 1º Na hipótese de ocorrência do referido no caput, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o
correspondente montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimentação financeira,
acompanhada da devida memória de cálculo, das premissas e da justificativa para que seja publicado o ato
estabelecendo as medidas de controle de empenho de movimentação financeira.
§ 2º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações
orçamentárias cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, conforme
disposto no artigo 9º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
§ 3º Entender-se-á como receita não suficiente a comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, determinando assim, a limitação de empenhos e
de movimentação financeira a que se refere o caput, quando apurado entre a receita estimada e a efetivamente
arrecadada, uma diferença maior ou igual a 5,0% (cinco por cento).
Art. 35. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Guarulhos, até 31 de março de cada ano,
cópia da prestação de contas do Município, incluindo a da Mesa da Câmara, dos demais órgãos da administração
direta e indireta e da sociedade de economia mista bem como os balanços, anexos da Lei Federal nº 4.320, de
1964, demonstrativos e relatórios referentes ao exercício anterior.
Art. 36. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos de lei que o modifiquem deverão
observar o disposto no artigo 166, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 327, § 3º, da Lei Orgânica do
Município, cabendo ainda:
I - ser compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indicar os recursos necessários para cobertura, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas
e os constantes do artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, excluídos os que incidam sobre:
a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais;
d) dotações destinadas à cobertura de despesas referentes à manutenção de serviços básicos de utilidade pública.
Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária na forma remetida à Câmara
Municipal, nas seguintes situações:
I - não seja encaminhado até 31 de dezembro de 2024, ao Poder Executivo, o Autógrafo correspondente ao
projeto de lei do orçamento anual para sanção; ou
II - caso o mesmo não seja sancionado pelo Prefeito.
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizados
neste artigo.
§ 2º O empenhamento e o processamento da despesa, nesse caso, estarão limitados a 1/12 (um doze avos)
de cada grupo de natureza de despesa dos órgãos.
§ 3º Excetuam-se das limitações do disposto neste artigo as despesas referentes a pessoal e seus encargos,
serviço da dívida, dotações destinadas ao atendimento de precatórios judiciais e projetos de atividades financiadas
com recursos transferidos pelos governos federal ou estadual e contrapartida.
Art. 38. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas as unidades executoras, constantes na programação da despesa.
Art. 39. Entende-se como despesa considerada irrelevante para os efeitos do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000, aquela cujo valor não ultrapasse para a contratação de obras, bens e serviços, os limites
estabelecidos, respectivamente, no artigo 75, I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º/04/2021, observados os valores
expressos no Decreto Federal nº 11.871, de 29/12/2023, ou outro que seja editado e que venha a substituí-lo.
Art. 40. O Poder Executivo estabelecerá, até trinta dias após a publicação da lei orçamentária anual, as
programações financeiras e o cronograma de execução mensal de desembolso, considerando a distribuição
estrutural dos recursos.
§ 1º Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao
objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
§ 2º No mesmo prazo do caput, o Poder Executivo desdobrará as receitas previstas, em metas bimestrais de
arrecadação, com a especificação em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à
sonegação, da quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, consoante artigo 13 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 41. O Poder Executivo deverá disponibilizar pela internet:
I - lei de diretrizes orçamentárias;
II - lei orçamentária e seus anexos;
III - relatório resumido da execução orçamentária;
IV - relatório de gestão fiscal;
V - balanço anual;
VI - parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP.
Art. 42. A previsão inicial da receita orçamentária poderá ser atualizada para um valor maior, em função de
excesso de arrecadação, que deverá refletir os valores que tenham sido utilizados para abertura de créditos
adicionais e inclusão de nova natureza de receita.
Art. 43. O Poder Executivo disponibilizará relatório da execução orçamentária, trimestralmente, do Orçamento
Criança e Adolescente.
Art. 44. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, execução e fiscalização do
Orçamento.
Art. 45. Integram a presente Lei os seguintes Anexos:
I - Metas Fiscais, composto de:
a) Metas Fiscais - Texto;
b) Metas Anuais;
c) Demonstrativo de Metas Fiscais Anuais;
d) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
e) Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
f) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
g) Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
h) Demonstrativo de Evolução do Patrimônio Líquido;
i) Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
j) Demonstrativo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos - RPPS e das Pensões e Inativos Militares;
k) Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
l) Demonstrativo de Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
II - Anexo de Riscos Fiscais;
III - demais anexos:
a) Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - RPPS;
b) Projeção Atuarial do RPPS Fundo - Previdenciário Financeiro;
c) Projeção Atuarial do RPPS Fundo - Previdenciário Capitalizado;
d) Demonstrativo de Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais - Resultado Primário;
e) Demonstrativo de Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública -
Resultado Nominal; e
f) Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiro.
Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 29 de abril de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR TICIANO
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de
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2025, conforme estudos constantes no processo administrativo nº 7.906/2024.
Referida proposta tem por objetivo cumprir ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, no artigo
174, II e §§ 2º e 9º, da Constituição do Estado de São Paulo, no artigo 39, I, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias do Estado de São Paulo, no artigo 322, II e § 2º, da Lei Orgânica do Município, no
artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000, e Portaria nº 699, de 07/07/2023, da Secretaria
do Tesouro Nacional - STN.
A LDO apresenta as orientações gerais que vão nortear a elaboração e a execução do orçamento para 2025,
dando cumprimento, assim, ao que estabelece a legislação vigente.
Integram o presente Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos
Fiscais, destacando-se as Metas de Resultado Primário e Nominal, o Montante da Dívida para o exercício de
2025 e as indicações para os dois exercícios subsequentes.
O Anexo de Metas Fiscais, elaborado em consonância com a Portaria nº 699, de 2023, da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN, estabelece metas fiscais para os exercícios de 2025, 2026 e 2027, como também, traça um
comparativo com as metas estabelecidas para os três exercícios anteriores ao da LDO, em valores correntes
e constantes.
O Anexo de Riscos Fiscais trata de ocorrências eventuais que possam impactar negativamente as contas
públicas.
Tendo em vista que o presente Projeto de Lei, dentre outras definições, orientará a elaboração do próximo
orçamento anual, solicitamos de Vossas Excelências a respectiva aprovação dentro dos prazos legais, e, em
especial, com a observância do disposto no artigo 39, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Estadual, in verbis:
“Artigo 39 - Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 9º da Constituição
Federal, serão obedecidas as seguintes normas:
I - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias do Estado será encaminhado até oito meses antes do encerramento
do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;”
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares, no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 29 de abril de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Anexos do Projeto de Lei nº 84/2024 encontram-se disponíveis para consulta no site da Prefeitura de Guarulhos:
https:// www.guarulhos.sp.gov.br/legislacao-municipal

Projeto de Lei nº 85/2024.
Dispõe sobre as diretrizes da adesão do Município de Guarulhos à respectiva Unidade Regional de
Serviços de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário - URAE 1 - SUDESTE e dá
providências correlatas.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a adesão do Município de Guarulhos ao contrato de
concessão a ser firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp e a
Unidade Regional de Serviços de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário - URAE 1 -
SUDESTE, na qualidade de representante dos poderes concedentes que a integram, dentre eles o Município de
Guarulhos, cujo objeto é a prestação do serviço público de abastecimento de água potável e esgotamento
sanitário na URAE 1 - SUDESTE, nos termos das Leis Federais n/s. 11.445, de 05/01/2007, e 14.026, de 15/
07/2020, das Leis Estaduais n/s. 17.383, de 05/07/2021, e 17.853, de 08/12/2023, e dos Decretos Estaduais n/
s. 66.289, de 02/12/2021, e 67.880, de 15/08/2023.
Art. 2º O contrato de concessão a que se refere o artigo 1º desta Lei deverá observar, no mínimo, as seguintes diretrizes:
I - atendimento às metas de universalização da prestação dos serviços de abastecimento de água potável e de
esgotamento sanitário em todo o território do Município de Guarulhos, em observância ao artigo 11-B da Lei
Federal nº 11.445, de 2007, com a redação dada pela Lei Federal nº 14.026, de 2020, considerando as áreas
rurais e os núcleos urbanos, informais consolidados e informais passíveis de serem objeto de regularização
fundiária urbana - Reurb, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11/07/2017, salvo os que se encontrem em
situação de risco, e nos quais a intervenção pela Sabesp seja formalmente autorizada pelo Município, em
ambos os casos nos termos e condições estabelecidos pela municipalidade;
II - antecipação, para 31 de dezembro de 2029, do atendimento às metas de que trata o inciso I deste artigo,
resguardados eventuais prazos inferiores previstos contratualmente;
III - previsão de criação de controle anual para acompanhar o atendimento das metas a que se referem os incisos
I e II deste artigo, com indicações das necessidades de investimento para os próximos anos, nos termos da
regulação vigente;
IV - inclusão de toda a municipalidade, inclusive zonas rurais, assentamentos precários e favelas, como área
de cobertura a ser atendida;
V - busca pela modicidade tarifária, com manutenção de tarifa social permanente, que deve levar em consideração
a capacidade de pagamento das populações de baixa renda e a segurança hídrica;
VI - oferecimento de enquadramento no Programa de Uso Racional de Águas - PURA à Municipalidade e às
entidades conveniadas ou que atuem em parceria com o Município nas áreas de saúde, educação e assistência
social com tarifas e preços diferenciados;
VII - proteção e fiscalização do descarte de esgotos em rios e mananciais, em articulação com os demais órgãos
do Estado e do Município de Guarulhos;
VIII - as metas e indicadores de acompanhamento dos serviços;
IX - compartilhamento de todas as informações vinculadas ao desempenho do contrato, incluindo metas,
indicadores, dados orçamentários, localização das redes, planejamento de investimentos, entre outros correlatos;
X - promoção da gestão sustentável do meio ambiente e previsão de ações para despoluição de represas,
lagos, córregos e demais corpos hídricos;
XI - previsão de obrigação à empresa de prestação de serviços de integralização e amortização integral dos
investimentos até o termo dos ajustes;
XII - prestação de serviços de qualidade, visando à melhoria da qualidade da água tratada e à redução de sua perda.
§ 1º Domicílios situados em área de risco alto, nos termos da legislação municipal, poderão ser atendidos com
soluções provisórias.
§ 2º Caso seja suprimida a situação de risco da área, ela deverá ser contemplada com soluções definitivas.
§ 3º Domicílios em áreas rurais, de proteção ambiental ou de povos e comunidades tradicionais deverão ser
atendidos com soluções técnica e culturalmente apropriadas, podendo ser usadas soluções descentralizadas
ou específicas, observadas a legislação de regência.
§ 4º Para o atendimento das populações a que se refere o § 3º deste artigo, poderão ser contratadas organizações
da sociedade civil para mobilização ou instalação de soluções comunitárias de saneamento.
§ 5º As metas e indicadores de acompanhamento dos serviços, a que se refere o inciso VIII deste artigo, devem
considerar todos os domicílios existentes no município, ressalvados apenas aqueles localizados em áreas de
proteção ambiental, nos termos do Plano Diretor do Município de Guarulhos.
Art. 3º No contrato de concessão a que se refere o artigo 1º desta Lei deverá constar obrigação de que a Sabesp
destinará 4% (quatro por cento) da receita tarifária líquida obtida a partir da exploração dos serviços de
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário no Município de Guarulhos ao Fundo Municipal de

Saneamento Ambiental e Infraestrutura - FMSAI, instituído pela Lei Municipal nº 7.656, de 09/10/2018, em
periodicidade trimestral, observadas as disposições regulamentares e contratuais aplicáveis.
§ 1º A receita tarifária líquida mencionada no caput será composta pela receita tarifária bruta obtida pela Sabesp
no Município de Guarulhos, deduzidas a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, a
contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, a Taxa de Regulação,
Controle e Fiscalização - TRCF e eventuais encargos que vierem a incidir sobre a receita.
§ 2º O repasse previsto no caput deverá ocorrer em até trinta dias contados da publicação dos resultados
trimestrais da Sabesp, até o encerramento da vigência contratual.
§ 3º A Sabesp fornecerá trimestralmente a composição da receita tarifária bruta e das deduções referidas no §
1º deste artigo, em formato passível de auditoria independente e observada a contabilidade regulatória estabelecida
pela Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo - Arsesp, sendo que eventuais
compensações, para mais ou para menos, serão realizadas nos trimestres subsequentes.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 29 de abril de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR TICIANO
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e votação
o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes da adesão do Município de Guarulhos à respectiva Unidade
Regional de Serviços de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário - URAE 1 - SUDESTE e dá
providências correlatas, conforme estudos constantes no processo administrativo nº 8.301/2024.
A presente proposta tem como finalidade a manutenção dos benefícios decorrentes do contrato para operação
dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, CT Sabesp 311/18, celebrado entre
o Estado de São Paulo, o Município de Guarulhos e a Sabesp, em 12 de dezembro de 2018, contemplando as
medidas que serão adotadas para salvaguardar os objetivos de interesse público envolvidos na prestação dos
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município.
Ademais, com o consequente aporte de recursos privados do referido contrato para o incremento dos investimentos
em ações de saneamento no Município, reiteramos que fora propiciado significativas vantagens do ponto de
vista da modicidade tarifária e da antecipação do atingimento das metas de universalização dos serviços
previstas na Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007, alterada pela Lei Federal nº 14.026, de 15/07/2020 - Novo
Marco Legal de Saneamento.
Cabe ressaltar que desde a celebração da referida parceria observa-se o cumprimento do objetivo de
universalização adequada de fornecimento de água aos munícipes, conforme dados de 2023, que demonstraram
a saída de mais de 90% da Cidade do rodízio de água entre bairros, com projeção sólida e atingimento da meta
de 100% da cobertura de água em 2024.
Neste mesmo sentido, a Sabesp regularizou 11 mil ligações de água em Guarulhos, através do Programa Água
Legal e, segundo dados extraídos do sítio eletrônico da Sabesp1, mais 65 mil ligações serão realizadas até 2025.
No momento, o Programa ocorre nos bairros São Rafael, União e Flórida, sendo que os bairros Vila Ipanema,
Carmela, Jardim Ferrão e Soberana estão em programação para também receber os serviços. Já os bairros Sítio
São Francisco, Tijuco Preto e Jardim Cumbica I foram regularizados na primeira etapa do Programa no município.
Assim, verifica-se que houve uma melhoria significativa no que concerne à qualidade do serviço de fornecimento
de água e ao percentual da população atendida, em comparação ao cenário inicial.
Os bons resultados obtidos até hoje decorrem do esforço do Poder Público Municipal somado ao aprimoramento
dos mecanismos de modernização da Sabesp do ponto de vista de sua governança, bem como a obtenção do
capital necessário para fazer frente aos desafios de universalização e de resiliência hídrica enfrentados nos
últimos anos.
Considera-se, ainda, que foi a abertura de capital da companhia com maciça participação de investidores
privados como acionistas a partir da oferta pública de ações, atrelada à trajetória trilhada pela Sabesp nos últimos
20 anos, sendo uma companhia listada na Bolsa de Valores de Nova Iorque e também uma das primeiras a
aderir ao segmento especial de negociação do “Novo Mercado” da B3, que alçou a empresa em uma posição
de amplo reconhecimento do ponto de vista das melhores práticas do mercado regulado em que atua.
No atual cenário, em que dá-se ênfase à continuidade da concessão, pela qualidade de representante dos
poderes concedentes, é de notório interesse para a municipalidade a garantia de atingir - e de forma antecipada
- as metas de universalização previstas no Novo Marco Legal de Saneamento com a inclusão de áreas hoje
não atendidas e à redução tarifária, proporcionando benefícios diretos para toda a população guarulhense.
Em face do inegável interesse público na matéria, tendo em vista a geração de benefícios nos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário municipal, bem como em cumprimento das diretrizes nacionais
para o saneamento básico, solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 29 de abril de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
1 Disponível em: <https://www.sabesp.com.br/site/imprensa/noticias-
detalhe.aspx?secaoId=65&id=8891#:~:text=No%20momento%2C%20a%20cobertura%20de,de%20tratamento%20era%20de%203%25>.
Acesso em: 23/04/2024.

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS

RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO
Locatário: Município de Guarulhos
Locadora: AMX Administradora de Bens Próprios Ltda
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Candea, 627 - Cidade Seródio - Guarulhos - SP.
Finalidade: Instalação do 31º Batalhão da Polícia Militar
Contrato n.º: 000505/2019-CL Aditamento n.º: 001
Processo n.º: 68.564/2018
Data da Assinatura: 04/04/2024
Vigência: 60 (sessenta) meses, de 04/04/2024 a 04/04/2029
Gestor do Contrato: Bruno Maurício Lima da Silva - Código Funcional 54.210
Fiscal do Contrato: Gabriel Oliveira Paim - Código Funcional 54.318
Valor: O preço do aluguel mensal será de R$ 24.012,58 (vinte e quatro mil e doze reais e cinquenta e oito centavos)
Recurso Orçamentário: 2010.0618100342.132.01.1100000.339039.000
Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública
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PORTARIA Nº 048/2024-SGE (GB)
De 29 de abril de 2024.

O Secretário Municipal de Gestão ELCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001.
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Retirar da Lista de Assuntos Tabela I - Portaria nº 041/2024, os assuntos abaixo relacionados que serão
mantidos no Sistema Municipal de Protocolo aguardando um novo ciclo de migração para o Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, conforme segue:
- APROVAÇÃO DE PROJETO DE DRENAGEM;
- APROVAÇÃO DE PROJETOS DE DRENAGEM EM EMPREENDIMENTOS;
- CONTROLE DE PAGAMENTOS DE MEDIÇÕES;
- DIRETRIZES URBANISTICAS.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DIVISÃO TÉC. DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E VIAS URBANAS-SDU03.08

SEÇÃO ADM. DE APOIO AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÕES-SDU03.08.06
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/2024 SDU03.08.06 “POSTURAS”

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM NOTIFICADOS OS SENHORES PROPRIETÁRIOS/COMPROMISSÁRIOS
E/OU RESPONSÁVEIS PELOS IMÓVEIS DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS ABAIXO RELACIONADAS, A
PROVIDENCIAR JUNTO A ESTA PMG, (ART. 109 DA LEI MUNICIPAL Nº 6046/04) E (ART.46 INCISO I, V E VII,
ARTIGOS 49, 50, 58, 65, 66, 67, 69-PARÁGRAFO ÚNICO E 81 DA LEI MUNICIPAL Nº 7974/21), NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO, CONFORME SEGUE:
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 137760- LAVRADAS EM 16/04/2024.
PROPRIETÁRIO: MOISES PEREIRA GARCIA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.12.0105.00.000
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 989 - VILA ROSALIA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL, TERRENO (MUITO MATO), DE ACORDO COM
O(S) ARTIGO(S) 46º INCISO I, COMBINADO, ART. 12º PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21,
SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 137758- LAVRADAS EM 16/04/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E COMERCIAL PIRUCAIA LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.12.0085.00.000
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MILTON SANTOS, LT 23, QD 15 - PQ CONTINENTAL G1.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL, TERRENO (MUITO MATO), DE ACORDO COM
O(S) ARTIGO(S) 46º INCISO I, COMBINADO, ART. 12º PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21,
SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 137761- LAVRADAS EM 16/04/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E COMERCIAL PIRUCAIA LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.12.0115.00.000
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MILTON SANTOS, LT 26, QD 15 - PQ CONTINENTAL G1.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL, TERRENO (MUITO MATO), DE ACORDO COM
O(S) ARTIGO(S) 46º INCISO I, COMBINADO, ART. 12º PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21,
SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 137762- LAVRADAS EM 16/04/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTR. CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.12.0110.00.000
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MILTON SANTOS, LT 25B, QD 15 - PQ CONTINENTAL G1.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL, TERRENO (MUITO MATO), DE ACORDO COM
O(S) ARTIGO(S) 46º INCISO I, COMBINADO, ART. 12º PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21,
SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 137759- LAVRADAS EM 16/04/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTR. CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.12.0095.00.000
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MILTON SANTOS, LT 24, QD 15 - PQ CONTINENTAL G1.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL, TERRENO (MUITO MATO), DE ACORDO COM
O(S) ARTIGO(S) 46º INCISO I, COMBINADO, ART. 12º PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21,
SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135317 E Nº 135318 - LAVRADAS EM 28/11/2023.
PROPRIETÁRIO: JOSE DE SOUZA MELO
INSCR. CADASTRAL: 084.52.15.0274.00.000
ENDEREÇO: RUA PIAUÍ, 121 JD STA BARBARA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA COM RETIRADA DE RAMPA, E A
INSTALAÇÃO DE CANO PRA ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS, POR BAIXO DO PASSEIO PÚBLICO
(CALÇADA) ATÉ A SARJETA, INCLUSIVE ÁGUAS PROVENIENTES DOS CANOS DE CALHAS E DOS BEIRAIS,
DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S), 49 INCISO III, 67 §4, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133334 - LAVRADAS EM 11/11/2023.
PROPRIETÁRIO: JOSE GOMES QUINTEIRO.
INSCR. CADASTRAL: 112.15.88.0602.00.000.
ENDEREÇO: RUA CORINA, 89 VILA MADEIRENSE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO/LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM
O ARTIGO 46 ITEM 1, ART.8º DA LEI MUNICIPAL Nº 7974/21 SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133335 - LAVRADAS EM 11/11/2023.
PROPRIETÁRIO: JOSE GOMES QUINTEIRO.
INSCR. CADASTRAL: 112.15.88.0612.00.000.
ENDEREÇO: RUA CORINA, 79 VILA MADEIRENSE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO/LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM
O ARTIGO 46 ITEM 1, ART.8º DA LEI MUNICIPAL Nº 7974/21 SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133336 - LAVRADAS EM 11/11/2023.
PROPRIETÁRIO: JOSE GOMES QUINTEIRO.
INSCR. CADASTRAL: 112.15.88.0617.00.000.
ENDEREÇO: RUA CORINA, 73 VILA MADEIRENSE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO/LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM
O ARTIGO 46 ITEM 1, ART.8º DA LEI MUNICIPAL Nº 7974/21 SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133337 - LAVRADAS EM 11/11/2023.
PROPRIETÁRIO: JOSE GOMES QUINTEIRO.
INSCR. CADASTRAL: 112.15.88.0621.00.000.
ENDEREÇO: RUA CORINA, 69 VILA MADEIRENSE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO/LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM
O ARTIGO 46 ITEM 1, ART.8º DA LEI MUNICIPAL Nº 7974/21 SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133338 - LAVRADAS EM 11/11/2023.
PROPRIETÁRIO: JOSE GOMES QUINTEIRO.
INSCR. CADASTRAL: 112.15.88.0607.00.000.
ENDEREÇO: RUA CORINA, 83 VILA MADEIRENSE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO/LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM
O ARTIGO 46 ITEM 1, ART.8º DA LEI MUNICIPAL Nº 7974/21 SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135193 E Nº 135194 - LAVRADA EM 16/11/2023.
PROPRIETÁRIO: ANGELICA B. BASTOS E OUTRA.
INSCR. CADASTRAL: 081.20.45.0114.00.000.
ENDEREÇO: RUA BURITI DOS LOPES, LT 09B QD 05 - JD ROSANA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, A CONSTRUÇÃO E REPAROS

NO MURO DE FECHO E NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) ART.46 INCISO I E
ART.65º §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133339-LAVRADAS EM 03/09/2023.
PROPRIETÁRIO: PAULIFAC P FACTORING F COM LTD.
INSCR. CADASTRAL: 112.15.20.0048.01.000.
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES DE FREITAS, 643 - VL ROSÁLIA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 67º
§5º E §6º, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 134487- LAVRADAS EM 02/01/2024.
PROPRIETÁRIO: MANOEL DE SOUZA LIMA E OUTROS / ANA MARIA LIMA.
INSCR. CADASTRAL: 083.20.99.0001.01.000.
ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO ALVARES, 229 - JD VL GALVAO
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA COM A RETIRADA DE RAMPA DE
CONCRETO, DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 49º INCISO III DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133333-LAVRADAS EM 05/06/2023.
PROPRIETÁRIO: HANANKA IMOBILIARIA LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 112.03.58.0001.00.000.
ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU DE GUSMAO, 331 - JD STA FRANCISCA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 67º
§5º E §6º, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135953 - LAVRADA EM 10/01/2024.
PROPRIETÁRIO: ALEXANDRO LUIZ DE LIMA TEREN E S/ MR.
INSCR. CADASTRAL: 111.63.32.0130.00.000
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO ALEXANDRE MACHADO, 435 VILA AUGUSTA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA), DE ACORDO
COM O(S) ARTIGO(S) 81 E 67 §5º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135961 - LAVRADA EM 15/01/2024.
PROPRIETÁRIO: JOAO MENDES SANT ANA DE MELO.
INSCR. CADASTRAL: 111.72.09.0227.00.000
ENDEREÇO: RUA JOSE REVOREDO, 233 VILA AUGUSTA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA), DE ACORDO
COM O(S) ARTIGO(S) 81 E 67 §5º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133197-LAVRADAS EM 18/12/2023.
PROPRIETÁRIO: TELEFONICA BRASIL S/A.
INSCR. CADASTRAL: 084.22.91.0562.01.000.
ENDEREÇO: RUA DA FORTUNA, 195 - MACEDO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 65,
67º §5º E §6º, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136315 Nº 136316 - LAVRADA EM 16/01/2024.
PROPRIETÁRIO: OLIMPIO RIBEIRO.
INSCR. CADASTRAL: 101.04.02.0108.03.000
ENDEREÇO: RUA DEMERVAL LOBAO, 245 LT 214, QD I JD FATIMA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA), E OS REPAROS
NO PASSEIO DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 81 §3º E 65,66 E 67 DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO
ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135967-LAVRADAS EM 15/01/2024.
PROPRIETÁRIO: LUIZ REBOREDO DE BARROS.
INSCR. CADASTRAL: 111.73.01.0301.01.002.
ENDEREÇO: RUA JOSE REVOREDO, 188 - V AUGUSTA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 65,
67º §5º E §6º, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135772, Nº 135773, Nº 135774 E Nº 135775 - LAVRADA EM 15/01/2024.
PROPRIETÁRIO: JOSE NUNES DE FARIAS.
INSCR. CADASTRAL: 094.54.87.0441.00.000
ENDEREÇO: RUA MIRACANGA, LT 10, QD 22 - PARQUE JUREMA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL OS SERVIÇOS DE REPAROS E
FECHO NO MURO, REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA)
DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 46 INCISO I, 65º, 67º §5 E §6, ART.81 §3º E §4º DA LEI MUNIC. Nº 7974/
21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135923-LAVRADAS EM 26/01/2024.
PROPRIETÁRIO: AC PAULO ALVES COUTINHO.
INSCR. CADASTRAL: 113.55.48.0220.00.000.
ENDEREÇO: RUA ANTON PHILIPS, 668 - PONTE GRANDE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S)
65 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135919 E Nº 135920- LAVRADA EM 23/01/2024.
PROPRIETÁRIO: MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO.
INSCR. CADASTRAL: 113.55.12.0690.00.000
ENDEREÇO: RUA PROGRESSO, 131- PONTE GRANDE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NO
PASSEIO PÚBLICO E SARJETAS DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 65 §3 E ART.48 §1º E §2º DA LEI
MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135915-LAVRADAS EM 22/01/2024.
PROPRIETÁRIO: SEBASTIANA CORDEIRO ALCANTARA.
INSCR. CADASTRAL: 113.44.94.0332.01.001.
ENDEREÇO: RUA LUIZ BENTO DAMIANI, 68 - PONTE GRANDE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S)
65 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135594 - LAVRADAS EM 31/01/2024.
PROPRIETÁRIO: OROZIEL DE SOUZA BAPTISTUCCI.
INSCR. CADASTRAL: 093.74.13.0131.00.000.
ENDEREÇO: RUA IRAUCUBA, 102 JARDIM OTAWA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S)
46 §1º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135588 - LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: ALZIRA DE JESUS NOZELA.
INSCR. CADASTRAL: 094.41.14.0160.00.000.
ENDEREÇO: RUA GUARANI, 72 - SITIO SAO MIGUEL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA COM A RETIRADA DE RAMPA DE
CONCRETO, DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 49º ITEM 5 DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135587 - LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: CLESIO BANDEIRA LINS.
INSCR. CADASTRAL: 094.41.14.0160.00.000.
ENDEREÇO: RUA GUARANI, 256 - SITIO SAO MIGUEL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA COM A RETIRADA DE RAMPA DE
CONCRETO, DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 49º ITEM 5 DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136070, Nº 136071 E Nº 136072 - LAVRADAS EM 05/02/2024.
PROPRIETÁRIO: JOSE CARLOS DE SOUZA.
INSCR. CADASTRAL: 081.53.18.0175.00.000
ENDEREÇO: RUA CENTO E TRES, LT 79, QD 122 - PQ CONTINENTAL GL 3
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (VEGETAÇÃO ALTA), SERVIÇO
DE REPAROS DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA), E A CONSTRUÇÃO DE MURO DE FECHO, DE ACORDO
COM O(S) ARTIGO(S) 46º INCISO I E 65,66 E 67 DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136039 - LAVRADA EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: MAURICIO LOPES / FABIO DE LIMA RAMOS E S/MR.
INSCR. CADASTRAL: 084.45.71.0153.00.000
ENDEREÇO: RUA ARAÇAI, 77 LT 11, JD M CARMELO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (RETIRADA DE PEDRAS NA
CALÇADA), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 81 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136034-LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: VITOR MARTINS.
INSCR. CADASTRAL: 084.43.11.0182.01.000.
ENDEREÇO: AV COMENDADOR WILSON TALARICO, 419 - VILA FLORIDA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECONSTRUÇÃO NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO
COM O(S) ARTIGO(S) 65,66 E 67 DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO



Página 8 - 30 de Abril de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos

LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133792-LAVRADAS EM 15/08/2023.
PROPRIETÁRIO: BANDEIRANTE ENERGIA S/A.
INSCR. CADASTRAL: 112.35.78.0001.00.000.
ENDEREÇO: RUA PEDRO, LT. 01 - QD. D - JD KIDA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO/LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO
ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 50º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO
ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133793-LAVRADAS EM 15/08/2023.
PROPRIETÁRIO: BANDEIRANTE ENERGIA S/A.
INSCR. CADASTRAL: 112.35.78.0034.00.000.
ENDEREÇO: RUA PEDRO, LT. 02 - QD. D - JD KIDA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO/LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO
ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 50º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO
ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133794-LAVRADAS EM 15/08/2023.
PROPRIETÁRIO: BANDEIRANTE ENERGIA S/A.
INSCR. CADASTRAL: 112.35.78.0049.00.000.
ENDEREÇO: RUA PEDRO, LT. 03 - QD. D - JD KIDA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO/LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO
ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 50º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO
ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136676 E Nº 136677 - LAVRADAS EM 31/01/2024.
PROPRIETÁRIO: SERGIO DE LEMOS.
INSCR. CADASTRAL: 111.53.04.0001.01.000.
ENDEREÇO: RUA MARIA CANDIDA PEREIRA, 479 VILA SAO JOAO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, TERRENO (MATO ALTO) NO PASSEIO E
A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA COM A RETIRADA DA RAMPA DE CONCRETO, DE ACORDO COM O(S)
ARTIGO(S) 50 E ART.48º §1º E §2º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136239 E Nº 136240 - LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E CONSTR CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 082.03.18.0246.00.000.
ENDEREÇO: RUA ODORICO JOSE DE BIM, LT 01, QD 183 PQ CONTINENTAL GL 4.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PASSEIO (PÚBLICO) E A MANUTENÇÃO/
LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S)
ARTIGO(S) 65 §3º E ART.46º §1º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136231 E Nº 136232 - LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E CONSTR CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 082.03.18.0193.00.000.
ENDEREÇO: RUA ODORICO JOSE DE BIM, LT 05, QD 183 PQ CONTINENTAL GL 4.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PASSEIO (PÚBLICO) E A MANUTENÇÃO/
LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S)
ARTIGO(S) 65 §3º E ART.46º §1º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136231 E Nº 136232 - LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E CONSTR CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 082.03.18.0193.00.000.
ENDEREÇO: RUA ODORICO JOSE DE BIM, LT 05, QD 183 PQ CONTINENTAL GL 4.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PASSEIO (PÚBLICO) E A MANUTENÇÃO/
LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S)
ARTIGO(S) 65 §3º E ART.46º §1º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136233 E Nº 136234 - LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E CONSTR CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 082.03.18.0216.00.000.
ENDEREÇO: RUA ODORICO JOSE DE BIM, LT 04, QD 183 PQ CONTINENTAL GL 4.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PASSEIO (PÚBLICO) E A MANUTENÇÃO/
LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S)
ARTIGO(S) 65 §3º E ART.46º §1º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136235 E Nº 136236 - LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E CONSTR CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 082.03.18.0226.00.000.
ENDEREÇO: RUA ODORICO JOSE DE BIM, LT 03, QD 183 PQ CONTINENTAL GL 4.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PASSEIO (PÚBLICO) E A MANUTENÇÃO/
LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S)
ARTIGO(S) 65 §3º E ART.46º §1º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136237 E Nº 136238 - LAVRADAS EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E CONSTR CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 082.03.18.0236.00.000.
ENDEREÇO: RUA ODORICO JOSE DE BIM, LT 02, QD 183 PQ CONTINENTAL GL 4.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PASSEIO (PÚBLICO) E A MANUTENÇÃO/
LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO ENTULHOS, LIXO E MATO), DE ACORDO COM O(S)
ARTIGO(S) 65 §3º E ART.46º §1º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135569 E Nº 135570 - LAVRADAS EM 18/01/2024.
PROPRIETÁRIO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA E S/MD.
INSCR. CADASTRAL: 064.42.62.0010.00.000.
ENDEREÇO: RUA GERALDO AUGUSTO, 12/18 PONTE ALTA G1.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO/LIMPEZA/CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (REMOÇÃO
ENTULHOS, LIXO E MATO) A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E REPAROS NO PASSEIO (PÚBLICO) E, DE
ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 50 E 65 §1º E §2º ART.67º §1º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 132895 - LAVRADA EM 30/01/2024.
PROPRIETÁRIO: CONDOMINIO RESIDENCAIL VITÓRIA.
INSCR. CADASTRAL: 083.85.51.0107.00.000
ENDEREÇO: AV SALGADO FILHO, 3006 VILA RIO DE JANEIRO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (REMOVER CONSTRUÇÃO
DA CALÇADA), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 81 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136366 - LAVRADA EM 23/01/2024.
PROPRIETÁRIO: EDUARDO FERNANDES DE MACEDO.
INSCR. CADASTRAL: 083.85.36.0197.00.000
ENDEREÇO: AV SALGADO FILHO, 3200 VILA RIO DE JANEIRO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (REMOVER CONSTRUÇÃO DA
CALÇADA), CONFORME INF. SETOR ALINHAMENTO AO PROC.52353/2015, DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S)
81 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 132282-LAVRADAS EM 18/01/2024.
PROPRIETÁRIO: HP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 093.12.86.1170.00.000.
ENDEREÇO: ROD PRESIDENTE DUTRA, KM 217,8 SENT. RJ - CID JARDIM CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECONSTRUÇÃO NO PASSEIO PÚBLICO DE ACORDO
COM O(S) ARTIGO(S) 65 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 132281-LAVRADAS EM 18/01/2024.
PROPRIETÁRIO: FITAS METALICAS IND E COM S/A.
INSCR. CADASTRAL: 092.01.84.0001.00.000.
ENDEREÇO: RUA JANDAIRA, 81 JD PRESIDENTE DUTRA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECONSTRUÇÃO NO PASSEIO PÚBLICO, FRENTE PARA
RUA ENTRE RIOS, DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 65 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 132280 - LAVRADA EM 18/01/2024.
PROPRIETÁRIO: JOÃO PEREIRA E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 092.22.83.0160.01.000
ENDEREÇO: RUA MORRETES, 85 JD PRES. DUTRA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (REMOVER AREIA E PEDRA
DA CALÇADA), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 67 §5º COMB. ART.81 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21,
SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 132279 - LAVRADA EM 18/01/2024.

PROPRIETÁRIO: ARMINDA CASTRO REN.
INSCR. CADASTRAL: 092.22.60.0248.01.001
ENDEREÇO: RUA CRUZ DAS ALMAS, 17 JD PRES. DUTRA.
SOLICITAÇÃO:  PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (REMOVER PEQUENOS
ELEMENTOS VERTICAIS +/- 30CM DE ALTURA), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 67 §5º COMB. ART.81
§3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 132278-LAVRADAS EM 18/01/2024.
PROPRIETÁRIO: TAKAKI TANAKA.
INSCR. CADASTRAL: 092.11.95.0001.00.000.
ENDEREÇO: AV RIO REAL, 542 JD PRESIDENTE DUTRA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECONSTRUÇÃO NO PASSEIO PÚBLICO, FRENTE PARA
RUA ENTRE RIOS, DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 65 §3º DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 132276- LAVRADAS EM 18/01/2024.
PROPRIETÁRIO: MANOEL ALVES DE OLIVEIRA.
INSCR. CADASTRAL: 093.65.04.0294.01.000.
ENDEREÇO: RUA BARRA BUGRES, 73 - CIDADE SOIMCO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA COM A RETIRADA DE RAMPA DE
(CONCRETO/ARGAMASSA), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 49º INCISO VI DA LEI MUNIC. Nº 7974/21,
SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136454, Nº 136455 E Nº 136456- LAVRADAS EM 25/01/24.
PROPRIETÁRIO: GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA.
INSCR. CADASTRAL: 101.55.60.0344.00.000.
ENDEREÇO: AV NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 198/127 - RESID. E COMERCIAL GUARULHOS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O REPARO ADEQUADO NO MURO DE FECHO, NO PASSEIO PÚBLICO E
A CONSERVAÇÃO E A LIMPEZA DO IMÓVEL (SEM MATO OU ENTULHO), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S)
ART. 65º §3º 67 §5º E §6º E ART. 50 DA CITADA LEI, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136451, Nº 136452 E Nº 136453- LAVRADAS EM 25/01/24.
PROPRIETÁRIO: CANTALICIO PEREIRA BASTOS / LUIZ FRANCO E ESTEVAM FRANCO.
INSCR. CADASTRAL: 094.55.82.0113.00.000.
ENDEREÇO: RUA JUTAI, 852(97) - PQ ALVORADA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO E A LIMPEZA DO IMÓVEL (SEM MATO OU ENTULHO),
LIMPEZA NO PASSEIO PÚBLICO E SARJETAS, DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) ART. 50, 48 E 65º §1º E §2º
DA CITADA LEI, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136744 - LAVRADAS EM 05/03/24.
PROPRIETÁRIO: IMOB E COML PIRUCAIA LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 081.43.11.0001.00.000.
ENDEREÇO: RUA SIHRLEY NEVES GOMES LT 01 QD 137 - PQ CONTINENTAL GL 3.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO E A LIMPEZA DO IMÓVEL (SEM MATO LIXO E/OU
ENTULHO), DE ACORDO COM O(S) ARTIGO(S) 46 §1º DA CITADA LEI, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO
ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136454, Nº 136455 E Nº 136456- LAVRADAS EM 25/01/24.
PROPRIETÁRIO: JULIO DE SA E S/MR.
INSCR. CADASTRAL: 081.71.39.0485.00.000.
ENDEREÇO: RUA PREFEITO RINALDO POLI, LT 01 QD 4 - JD CITY.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO E A LIMPEZA DO IMÓVEL (SEM MATO LIXO E/OU
ENTULHO)
O REPARO ADEQUADO NO MURO DE FECHO E NO PASSEIO PÚBLICO E, DE ACORDO COM O(S)
ARTIGO(S) 46º §1º E ART. 65,66 E 67 DA CITADA LEI, DA LEI MUNIC. Nº 7974/21, SUJEITO ÀS PENALIDADES
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.
EDITAL Nº 17/2024 - PRAZO-SDU03.08.06 “POSTURAS”

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. N.P / DOC Nº REQUERENTE DESPACHO
13980-5/2024 131240 SANTO ANTONIO DO ATERR. EMPRE. IMOB/SERGIO LUIS DA

SILVA E S/MR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
14037-4/2024 136173 SEVERINO MIGYEL DA SILVA PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
13983-0/2024 131239 SANTO ANTONIO DO ATERR. EMPRE. IMOB/SERGIO LUIS DA

SILVA E S/MR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
13987-2/2024 131241 SANTO ANTONIO DO ATERR. EMPRE. IMOB/SERGIO LUIS DA

SILVA E S/MR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
14131-1/2024 137988 JOSÉ PEREIRA DE CASTRO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
14233-4/2024 137459 CONSSIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
14489-2/2024 137458 CONSSIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
 14446-9/24 134301 EIKICHI HATTORI / JAIR RIBEIRO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
 14449-3/24 134300 EIKICHI HATTORI / JAIR RIBEIRO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
 14515-5/24 137457 CONSSIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
 14519-8/24 137456 CONSSIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EXTRATO DA ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Processo SEI nº 1114.2024/0000059-0 - Processo Seletivo nº 1/2024 - SDCETI
Objeto: Seleção de projeto completo para evento denominado “Festa Junina de Guarulhos”, em contrapartida
da autorização de uso de bem público para divulgação de publicidade e exploração comercial, sem ônus para
a municipalidade.
DECISÃO:
A Comissão de Avaliação e Seleção instituída pela Portaria nº 3/2024 - SDCETI, declara CREDENCIADA a
empresa ESPAÇO INTER EVENTOS LTDA, por ter apresentado todos os documentos listados no item 5.3 do
Edital, e declara ainda, que a empresa LGL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA não foi credenciada, pela
ausência do reconhecimento de firma nos Anexos II, III, IV e V, conforme modelo em Edital e a empresa METEORO
KOMBLUE EVENTOS E CERVEJARIA LTDA também não foi credenciada, pela ausência do reconhecimento
de firma nos Anexos II, III, IV e V e ainda, por não apresentar a Certidão Negativa de feitos sobre falência
expedida pelo distribuidor da sede do colaborador.
Ato contínuo, a Comissão analisa o envelope de apresentação de projeto e decide CLASSIFICAR  e
declarar VENCEDORA a empresa credenciada ESPAÇO INTER EVENTOS LTDA levando-se em consideração
os requisitos mínimos dos projetos e os critérios de julgamento contido no Edital.
Fica assim, aberto o prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da presente data, para interposição de recurso das
decisões da Comissão, junto à Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de
Inovação, sito à Avenida Monteiro Lobato, 734 - prédio anexo, 3º andar - Macedo - Guarulhos - SP, facultada a
vista dos autos aos interessados.

PORTARIA Nº 066/2024-SO
De 26 de abril de 2024.

O Secretário de Obras, Sr. Francisco José Carone Garcia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Retificar a Portaria nº 052/2024-SO, publicada no D.O. nº 037/2024-GP de 05 de abril de 2024, conforme segue:
Onde se lê:
Designar o Sr. Claudio Roberto Arantes, contador, devidamente habilitado no C.R.C sob nº 1SP203740/O-7 e o
Sr. Caio Cesar Conceição Flor de Almeida, engenheiro, devidamente habilitada no CREA sob nº 5069231943-
SP, para respectivamente, exercerem as funções de GESTOR (Prestação de Contas) e RESPONSÁVEL
TÉCNICO do convênio firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, para
execução de obras de recapeamento asfáltico em vias adjacentes ao Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso
- Rua São José do Paraíso, Rua Lago Verde e Rua Cumbé - Parque das Nações - Guarulhos -SP.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS
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Leia-se:
Designar o Sr. Claudio Roberto Arantes, contador, devidamente habilitado no C.R.C sob nº 1SP203740/O-7 e o
Sr. Caio Cesar Conceição Flor de Almeida, engenheiro, devidamente habilitada no CREA sob nº 5069231943-
SP, para respectivamente, exercerem as funções de GESTOR (Prestação de Contas) e RESPONSÁVEL
TÉCNICO do convênio firmado com a Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São
Paulo, para execução de obras de recapeamento asfáltico em vias adjacentes ao Hospital Municipal Pimentas
Bonsucesso - Rua São José do Paraíso, Rua Lago Verde e Rua Cumbé - Parque das Nações - Guarulhos -SP.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 067/2024-SO
De 12 de abril de 2024.

O Secretário de Obras, Sr. Francisco José Carone Garcia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Retificar a Portaria nº 037/2024-SO, publicada no D.O. nº 028/2024-GP de 12 de março de 2024, conforme segue:
Onde se lê:
CONTRATO: 003501/2024 - DLC
PA: 12951/2021
EMPRESA: PROPOR ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Elaboração de estudos hidrológicos e hidráulicos, projeto executivo de drenagem, pavimentação e
contenção de encosta, inclusive licenças e outorgas em área de risco localizada na Rua Cambara e entorno no
Recreio São Jorge - Guarulhos / SP.
GESTOR: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062
SUPLENTE: Wagner de Andrade Rodrigues - CF: 56919
FISCAL: Nancy Nunes de Oliveira - CF: 60360
SUPLENTE: Emerson Leandro Z. Azevedo - CF: 56775
Leia-se:
CONTRATO: 003501/2024 - DLC
PA: 12951/2021
EMPRESA: PROPOR ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Elaboração de estudos hidrológicos e hidráulicos, projeto executivo de drenagem, pavimentação e
contenção de encosta, inclusive licenças e outorgas em área de risco localizada na Rua Cambara e entorno no
Recreio São Jorge - Guarulhos / SP.
GESTOR: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062
SUPLENTE: Wagner de Andrade Rodrigues - CF: 56919
FISCAL: Nancy Nunes de Oliveira - CF: 60360
SUPLENTE: Fernando Santos de Oliveira - CF: 71986
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 028/2024-SSP
De 26 de abril de 2024.

O Secretário Rodnei Otávio Minelli, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Serviços Públicos, e
Considerando o disposto no inciso III do § 1º e § 5º, ambos do artigo 3º do Decreto Municipal nº 33857 de 21 de
dezembro de 2016, que dispõe sobre o processo de licitação, aquisição de bens, contratação de obras e
serviços, inclusive de engenharia, no âmbito do Município de Guarulhos,
RESOLVE:
Art. 1º - Delegar ao servidor Sr. Reinaldo Cruz Lima (CF 51008), Chefe da Divisão Técnica de Estoque,
Compras e Contratações (SSP12.01), a responsabilidade pela emissão, assinatura, acompanhamento,
fiscalização e avaliação das Autorizações de Fornecimento das Atas de Registro de Preço às quais fazem parte
a Secretaria de Serviços Públicos.
I - O responsável acima indicado deverá atender as disposições contidas na legislação vigente e estabelecidas
nos respectivos processos administrativos ou no Sistema Eletrônico de Informações;
II - Esta delegação resulta no desempenho das respectivas funções sem prejuízo de suas atividades funcionais
e sem implicar em adicionais salariais ao mesmo.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA
O Sr. Alexandre Lobo de Almeida, Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO ao Processo Administrativo abaixo relacionado, quanto ao Cadastro
de Transportadores de Resíduos Sólidos da Construção Civil e Volumosos, por atendimento ao disposto
no § 1º no Artigo 17 do Decreto Municipal nº 25345/2008, bem como o disposto no Artigo 21 e no Artigo 24 do
Decreto Municipal nº 36305/2019.
Proc. Adm. nº: Requerente:
1101.2024/0011926-0 CALEBI DELBONI 
1101.2024/0011709-7 JOSEANO MONTEIRO BEZERRA DA SILVA
1101.2024/0009389-9 ANDRÉ GABRIEL DA SILVA  
1101.2024/0010653-2 BRUNO FERNANDES DA CRUZ
O Sr. Alexandre Lobo de Almeida, Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO ao Processo Administrativo abaixo relacionado, quanto ao Cadastro
para Catação de Resíduos Sólidos, por atendimento ao disposto no § 1º no Artigo 17 do Decreto Municipal
nº 25345/2008, bem como o disposto no Artigo 41 e no Artigo 24 do Decreto Municipal nº 36305/2019.
Proc. Adm. nº: Requerente:
1101.2024/0011640-6 TRATAENTULHO RECICLAGEM AMBIENTAL LTDA EPP 
1101.2024/0011772-0 MULTI BIO ENERGIA LTDA 
O Sr. Alexandre Lobo de Almeida, Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO o INDEFERIMENTO para posterior ARQUIVAMENTO dos Processos Administrativos
abaixo relacionados, quanto ao Cadastro de Transportadores de Resíduos Sólidos da Construção Civil
e Volumosos, por não atendimento conforme disposto no § 1º e § 2º no Artigo 17 do Decreto Municipal nº 25345/
2008, bem como o disposto no Artigo 21 do Decreto Municipal nº 36305/2019. Esclarecemos que os requerentes
dos referidos Processos Administrativos estarão sujeitos ao disposto no Artigo 9º até o Artigo 26 na Lei Municipal
nº 7572/2017, e conforme disposto no Artigo 61 até o Artigo 68 do Decreto nº 36305/2019.
Proc. Adm. nº: Requerente:
1101.2023/0008901-6 H.A. COMERCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM - EIRELI
1101.2024/0000405-5 WALTER ROJAS MARTINS

DIVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO - SSP02. 17
Pelo presente edital, fiquem os autuados cientificados dos lançamentos de multas referentes aos Autos de Infrações
lavrados por descumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 7572/2017 e Decreto Municipal regulamentador nº
36305/2019, tratado através dos Processos Administrativos que serão arquivados, conforme seguem:
Processo Auto de Nome Recibo de multa
Administrativo Infração

19616/2023 5523 ROSANA DOS SANTOS DOMINGOS 20241490005523001

57410/2022 5356 ROSANA DOS SANTOS DOMINGOS 20241490005356001

60670/2022 6250 JN PARADA DO PASTEL 202414900062500001

60766/2022 5378 EDNALVA DA SILVA ALVES 20241490005378001

64947/2022 6276 CABOFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 20241490006276001

4284/2023 5401 ISAIAS JOSE RIBEIRO (IRTT) 20241490005401001

17802/2023 5510 ROCHA BRASIL COLETA DE RESÍDUOS LTDA 20241490005510001

2571/2023 3139 DERNOEL SILVA ALMEIDA 20241490003139001

10175/2023 5489 RAIA DROGASIL S A 20231490005489001

33353/2023 3549 LUSITANA COMERCIO DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME 20241490003549001

33354/2023 2985 LUSITANA COMERCIO DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME 20241490002985001

51862/2022 6022 LUSITANA COMERCIO DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME 20241490006022001
AUTOS DE INFRAÇÕES

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 3717 - LAVRADO EM 05/04/2023
AUTUADO: SANDRA CAPELLO RESTAURAÇÃO.
ENDEREÇO: RUA REIMS Nº 482 JARDIM DAS LARAS SÃO PAULO - SP.
INFRAÇÃO: DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO VII, DA LEI MUNICIPAL Nº 7572/2017.
PRAZO DE RECURSO: 08 (OITO) DIAS CORRIDOS.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 3721 - LAVRADO EM 05/04/2023
AUTUADO: SANDRA CAPELLO RESTAURAÇÃO.
ENDEREÇO: RUA REIMS Nº 482 JARDIM DAS LARAS SÃO PAULO - SP.
INFRAÇÃO: DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO V, DA LEI MUNICIPAL Nº 7572/2017.
PRAZO DE RECURSO: 08 (OITO) DIAS CORRIDOS.

PORTARIA Nº 75/2024-SE
De 22 de abril de 2024.

O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o disposto na Portaria nº 54/2024-SE, o
que consta do memorando n: 89/2024-SESE10.01, e Lista Tríplice da EPG Da Emília 01/03/2024, EPG Manoel
Bomfim em 25/03/2024.
DESIGNA, os servidores abaixo para desempenharem as atividades, conforme segue:

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO (5869)
1-NOME: LUCIENE MARTINS DE LIMA (67350) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU A, REF. 6
A CONTAR DE: 19/04/2024
LOCAL: EPG DA EMILIA
2-NOME: HANNA MARTINIANO ALMEIDA (65714) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-C, GRAU A, REF. 7, SUSTANDO - SE A PORTARIA 156/2023 - SE
A CONTAR DE: 22/04/2024
LOCAL: EPG MANOEL BOMFIM

VICE - DIRETOR DE ESCOLA (5868)
3-NOME: ANA LUCIA SOARES DE ARAUJO (22788) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU F, REF. 9
A CONTAR DE: 19/04/2024
LOCAL: EPG MANOEL BOMFIM

PORTARIA Nº 76/2024-SE
De 22 de abril de 2024.

O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006. Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da
Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 89/2024-SESE10.01,
SUSTA  os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, referentes aos servidores designados para desempenharem
as funções de:

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO (5869)
1-PORTARIA: 027/2021 -SGMSAI/DRA
NOME: ISABEL CRISTINA MARQUES TASSI (CÓDIGO 42647)
DATA :  15/04/2024
2-PORTARIA: 131/2023 - SE
NOME: DEISE MARA ABRANTES BARBOSA (CÓDIGO 45681)
DATA :  22/04/2024

VICE - DIRETOR DE ESCOLA EM SUBSTITUIÇÃO (5989)
3-PORTARIA: 222/2023 - SE
NOME: DEBORAH POLACHINI MAYER ALVES DE MELO (CÓDIGO 40718)
DATA :  15/04/2024
4-PORTARIA: 119/2023 - SE
NOME: SONIA REGINA VALENTIM (CÓDIGO 40018)
DATA :  18/03/2024

COORDENADOR DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS (5870)
5-PORTARIA: 212/2023 - SE
NOME: DANIELE RAMOS AMADEU MACEDO (CÓDIGO 66214)
DATA :  19/02/2024
6-PORTARIA: 198/2023 - SE
NOME: MAIARA ARIANA SILVA PAULA (CÓDIGO 51214)
DATA :  12/03/2024
7-PORTARIA: 14/2023 - SE
NOME: MARCELA NOGUEIRA VEGA (CÓDIGO 65574)
DATA :  05/04/2024
8-PORTARIA: 85/2022 - SE
NOME: MARILIA DAIREL DE SA (CÓDIGO 65486)
DATA :  10/04 /2024
9-PORTARIA: 26/2022 - SE
NOME: SONIA ALVES DOS SANTOS (CÓDIGO 54154)
DATA :  24/01/2024

PORTARIA Nº 77/2024-SE
De 22 de abril de 2024.

O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006. Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da
Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando 89/2024-SESE10.01.
- Retifica a Portaria nº. 66/2024-SE, item 4, para fazer constar que o nome correto da servidora é DAYANE
MENDES DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 006/2024-SAR
De 26 de abril de 2024.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art.
6º, o Secretário Sr. Bruno Gersósimo, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Administrações Regionais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte:
Autorização de fornecimento/execução de serviços pertencentes a esta Pasta, conforme planilha anexa:
PREGÃO ELETRÔNICO: 582/2023 - DLC
PA: 59007/2023
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 1050/2024 - SAR04
EMPRESA: GGV COMERCIAL LTDA
OBJETO: KIT E JOGO DE BROCAS E BROCAS DIVERSAS
GESTOR: Carlos Eduardo Tranches de Carvalho - CF 71106
SUPLENTE: Paulo Roberto Ferreira Junior - CF 50073
FISCAL: Luciano Vieira Faceto - CF 52364
SUPLENTE: Cassio Costa da Paixão - CF 52620
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes nos Decretos nº 33.912 de 16
de janeiro de 2017, e nº 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 048/2024-SASP02

De 26 de abril de 2024.
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal nº 7.792/2019, c/c o artigo
208 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo n.º 1125.2023/0000974-9.

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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RESOLVE:
1 - Alterar a Portaria n.º 041/2024-SASP02, excluindo o Servidor I tamar Albuquerque, Código Funcional
n.º 2.533 e incluindo o servidor Mario Maiolino Croce, Código Funcional n.º 49.282., passando a Comissão a
vigorar, conforme segue:
Presidente:
Mario Maiolino Croce, Código Funcional n.º 49.282.
Membros :
João Maniuc Barbosa, Código Funcional n.º 24.739; e
Sandro Domingues Monforte, Código Funcional n.º 32.100.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 031/2024-SH
De 26 de abril de 2024.

Valmir Batista de Almeida, Secretário de Habitação do Município de Guarulhos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997;
Resolve:
1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município,
sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos, conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250
Conta: 006.00071041-4
Programa Federal: Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV- FAR
Instrumento: SIAPF nº 0385.756-77/MDR/CAIXA
Objeto: Serviços técnicos especializados para apoiar a Prefeitura de Guarulhos na execução das atividades
previstas no Trabalho Técnico Social junto às 240 famílias do Conjunto Habitacional de Interesse Social -
Residencial Alta Vista - Minha Casa Minha Vida/FAR.
Valor: R$ 15.402,00
Data de Recebimento dos Recursos: 18/04/2024.

PORTARIA Nº 032/2024-SH
De 26 de abril de 2024.

Valmir Batista de Almeida, Secretário de Habitação do Município de Guarulhos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997;
Resolve:
1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município,
sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos, conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250
Conta: 006.00071040-6
Programa Federal: Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - FAR
Instrumento: SIAPF nº 0385.751-25
Objeto: Serviços técnicos especializados para apoiar a Prefeitura de Guarulhos na execução das atividades
previstas no Trabalho Técnico Social junto às 280 famílias do Conjunto Habitacional de Interesse Social -
Residencial Brisas - Minha Casa Minha Vida/FAR.
Valor: R$ 3.486,00
Data recebimento dos recursos: 19/04/2024.

PORTARIA Nº 033/2024-SH
De 26 de abril de 2024.

Valmir Batista de Almeida, Secretário de Habitação do Município de Guarulhos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997;
Resolve:
1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município,
sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos, conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250
Conta: 006.0000259-2
Programa Federal: Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV- FAR
Instrumento: SIAPF nº 037459929/MDR/CAIXA
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados, para apoiar a P.M.G. na
execução de atividades previstas no projeto de trabalho Social - PTTS-EIXO 3, junto a 360 famílias no CHIS -
Clarice Lispector - MCMV/FAR. - Residencial Clarice Lispector.
Valor: R$ 3.820,00
Data de Recebimento dos Recursos: 19/04/2024

PORTARIA Nº 034/2024-SH
De 26 de abril de 2024.

Valmir Batista de Almeida, Secretário de Habitação do Município de Guarulhos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997;
Resolve:
1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município,
sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos, conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250
Conta: 006.00071042-2
Programa Federal: Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - FAR
Instrumento: SIAPF nº 0385.758-95
Objeto: Serviços técnicos especializados para apoiar a Prefeitura de Guarulhos na execução das atividades
previstas no Trabalho Técnico Social junto às 440 famílias do Conjunto Habitacional de Interesse Social -
Residencial Dunas - Minha Casa Minha Vida/FAR.
Valor: R$ 36.413,00
Data recebimento dos recursos: 19/04/2024

PORTARIA Nº 035/2024-SH
De 26 de abril de 2024.

Valmir Batista de Almeida, Secretário de Habitação do Município de Guarulhos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997;
Resolve:
1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município,
sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos, conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250
Conta: 006.0071009-0
Programa Federal: Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV- FAR
Instrumento: SIAPF nº 0338.660-36/MDR/CAIXA
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados, para apoiar a P.M.G. na
execução de atividades previstas no projeto de trabalho Social - PTTS-EIXO 3, junto as 1.460 famílias no CHIS
- Lavras - MCMV/FAR. - Residencial Lavras.
Valor: R$ 75.640,00
Data de Recebimento dos Recursos: 19/04/2024

PORTARIA Nº 036/2024-SH
De 26 de abril de 2024.

Valmir Batista de Almeida, Secretário de Habitação do Município de Guarulhos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997;
Resolve:
1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município,
sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos, conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250
Conta: 006.00071043-0
Instrumento: SIAPF nº 0409.983-48/MDR/CAIXA
Programa Federal: Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV- FAR
Objeto: Serviços técnicos especializados para apoiar a Prefeitura de Guarulhos na execução das atividades
previstas no Trabalho Técnico Social junto às 1408 famílias do Conjunto Habitacional de Interesse Social -

Residencial PARQUE DAS ALDEIAS- Minha Casa Minha Vida/FAR.
Valor: R$ 156.891,00
Data de Recebimento dos Recursos: 19/04/2024

PORTARIA Nº 037/2024-SH
De 26 de abril de 2024.

Valmir Batista de Almeida, Secretário de Habitação do Município de Guarulhos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997;
Resolve:
1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município,
sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos, conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250
Conta: 006.00000260-6
Programa Federal: Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV- FAR
Instrumento: SIAPF nº 0383.611-78/MDR/CAIXA
Objeto: Serviços técnicos especializados para apoiar a Prefeitura de Guarulhos na execução das atividades
previstas no Trabalho Técnico Social junto às 1500 famílias do Conjunto Habitacional de Interesse Social -
Residencial Portal Flora - Minha Casa Minha Vida/FAR.
Valor: R$ 40.780,00
Data de Recebimento dos Recursos: 19/04/2024.

PORTARIA Nº 038/2024-SH
De 26 de abril de 2024.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art.
6º, o Secretário de Habitação Valmir Batista de Almeida, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria.
RESOLVE:
A r t .  1 º  -  Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos Contratos pertencentes a esta Pasta.
CONTRATO: AF nº 900062/2024 - DLC
P.A.  /  EMPENHO: 40.154/2023
EMPRESA: MALKUT & BOHN LTDA.
OBJETO: Aquisição para Microcomputador avançado para uso gráfico.
GESTOR: Titular: José Cláudio Tenório Cavalcanti C.F. 57077

Suplente: Rogério Garcia de Araujo C.F. 57099
FISCAL: Titular: Leandro Teixeira Zaparoli C.F. 60251

Suplente: Karin Stella C.F. 56769
I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33.912 de
16 de janeiro de 2017, nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016 e nº 38.327 de 02 de setembro de 2021, bem como
às demais condições estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 002/2024-SR
De 29 de abril de 2024.

Considerando o disposto: - no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre o procedimento de novas
contratações e prorrogações de Contratos em vigor no âmbito da Secretaria do Trabalho;
O Secretário Municipal do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
ALTERAR as PORTARIAS, no que tange o art. 1º - que Designa o gestor e fiscal, responsáveis pelos
acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e atestes das execuções dos Contratos de Prestação de Serviços,
incumbidos do recebimento dos serviços, substituição de Fiscal dos Contratos, conforme abaixo indicados:
PORTARIA: 010/2022-SR
CTR. nº. 023801/2022-DLC
P. A. nº. 23530/2021
Empresa Santa Inês Equipamentos Contra Incêndio Ltda
Objeto Recarga e Manutenção de Extintores
PORTARIA: 005/2023-SR
CTR. nº. 001401/2022-DLC
P. A. nº. 56403/2022
Empresa Guarupass Associação das Concessionárias de Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos e Região
Objeto Fornecimento de vales-transporte municipais em forma de crédito eletrônico aos participantes do
Programa Jovem Trabalhador
PORTARIA: 007/2023-SR
CTR. nº. 012601/2023-DLC
P. A. nº. 54107/2022
Empresa Mongeral Aegon Seguros e Previdência S. A.
Objeto Seguro de Vida em grupo do Programa Jovem Trabalhador
Gestor Aline dos Santos L. de Oliveira - CF 66252
Fiscal - Excluir Cleuseni Sales Ferreira - CF 34268
Fiscal - Incluir Mirian Ferreira de Barros Alves - CF 30215
I - O gestor e fiscal ora indicados deverão atender às disposições constantes do Decreto nº 33.912/2017 e
demais condições estabelecidas nos respectivos Contratos de cada órgão orçamentário.
II - Consistirão, dentre as atribuições dos gestores e fiscais, a solicitação de dados e informações pertinentes
aos Contratos, examinar documentos e promover diligenciamento quando houver o entendimento da sua
necessidade.
III - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Carlos Eduardo Barreto
Secretário do Trabalho

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
PARECER 03/2024

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Guarulhos - CACS FUNDEB,
em reunião ordinária realizada na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Claudino Barbosa
313,no dia 28 de fevereiro de 2024, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 141132020 e Lei Municipal nº 7895/
2021, no que compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos
à prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de janeiro de 2024 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 63.637.753,94 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções de profissionais da educação básica - magistério em efetivo exercício, ou seja,
66,55 % dos recursos repassados ao município no mês de janeiro. Devendo esta aplicação ser contabilizada
como gasto mínimo de 70%.
- Aplicação de R$ 40.787,70 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções de profissionais da educação básica - outros profissionais em efetivo exercício,
ou seja, 0,04% dos recursos repassados ao município no mês de janeiro. Devendo esta aplicação ser
contabilizada como gasto máximo de 30%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$ 42.323.903,20 ou seja 44,26% dos recursos repassados ao município no mês de janeiro.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ 0,000 . ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de janeiro.
4. Foi aplicado o valor de R$ 0,000 referente a parcela diferida do FUNDEB 2023.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA DO TRABALHO

CONSELHOS
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5. O valor total empenhado no mês de janeiro foi de R$106.002.444,84 representa este valor em porcentagem
dos recursos repassados.
6. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de janeiro foi de
R$ 95.622.990,14.
O CACS FUNDEB analisou a utilização dos recursos durante o mês de janeiro de 2024 e deverá observar
mensalmente a utilização dos recursos de forma equilibrada durante o ano vigente, do percentual mínimo de 70%
para os profissionais da Educação, assim como a utilização dos 30% que porventura não venham a ser utilizados
em folha de pagamento, conforme a nova regulamentação do FUNDEB que trata a Lei Federal 14113/2020.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação por unanimidade desse Conselho.

Guarulhos, 28 de fevereiro de 2024.
Chrestiane Vaz do Nascimento Silva

Presidente CACS FUNDEB
PARECER 04/2024

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Guarulhos - CACS FUNDEB,
em reunião ordinária realizada on line por meio da Plataforma Teams ,no dia 01 de abril de 2024, atendendo ao
disposto na Lei Federal nº 141132020 e Lei Municipal nº 7895/2021, no que compete a este Conselho, analisou
os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à prestação de contas dos recursos do Fundo,
referente ao mês de fevereiro de 2024 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 27.372.171,70 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções de profissionais da educação básica - magistério em efetivo exercício, ou seja,
42,63 % dos recursos repassados ao município no mês de fevereiro. Devendo esta aplicação ser contabilizada
como gasto mínimo de 70%.
- Aplicação de R$ 65.857,35 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções de profissionais da educação básica - outros profissionais em efetivo exercício,
ou seja, 0 10% dos recursos repassados ao município no mês de fevereiro. Devendo esta aplicação ser
contabilizada como gasto máximo de 30%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$ 0 ou seja 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de fevereiro .
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ 0,000 ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de fevereiro.
4. Foi aplicado o valor de R$ 33.316.854,21 referente a parcela diferida do FUNDEB 2023.
Rua Maria Lúcia Vita, 65 - Casa 1 - Centro - Guarulhos - CEP: 07113-040
Tel. 11 2402-4577 - E-mail: cacsfundebgru@gmail.com
5. O valor total empenhado no mês de fevereiro foi de R$ 60.754.887,26 representa este valor em porcentagem
dos recursos repassados.
6. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de fevereiro foi
de R$ 64.205.799,81
O CACS FUNDEB analisou a utilização dos recursos durante o mês de fevereiro de 2024 e deverá observar
mensalmente a utilização dos recursos de forma equilibrada durante o ano vigente, do percentual mínimo de
70% para os profissionais da Educação, assim como a utilização dos 30% que porventura não venham a ser
utilizados em folha de pagamento, conforme a nova regulamentação do FUNDEB que trata a Lei Federal 14113/
2020.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação por unanimidade desse Conselho.

Guarulhos, 1º de abril de 2024.
Chrestiane Vaz do Nascimento Silva

Presidente CACS FUNDEB

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
COMUNICADO Nº 004/2024-COMSAN

ELEIÇÃO DO COMSAN - BIÊNIO 2024/2026
Processo para ESCOLHA DOS MEMBROS DO COMSAN - SOCIEDADE CIVIL

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - Comsan de Guarulhos
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - Comsan de Guarulhos, no uso de suas atribuições,
e, por meio de sua Comissão Eleitoral, diante da necessidade legal da renovação de seus membros, por oportuno
da Sociedade Civil, e de seu pleno funcionamento. Considerando a Resolução nº 019/2024-COMSAN, em
conformidade com deliberação em sua reunião ordinária de 21/02/2024 e, de acordo com os requerimentos
encaminhados pelos interessados, observando o § 2º do artigo 4º da Lei Municipal nº 6.690/2010 e inciso II do artigo
2º do Decreto Municipal nº 32.779/2015, bem como todo o constante no Processo Administrativo 29846/2007.
TORNA PÚBLICO
1 - Relação de segmentos e respectivos CANDIDATOS DEFERIDOS (titulares e suplentes), os quais concorrerão
as vagas na Assembleia Eleitoral, conforme encaminhado pelos interessados, assim como analisado e decidido
pela Comissão Eleitoral para representarem a Sociedade Civil no Comsan no período 2024/2026, observando
que não houve recurso/impugnação desta decisão:

2 - Relação de segmentos e respectivos DELEGADOS VOTANTES DEFERIDOS (titulares e/ou suplentes),
conforme encaminhado ao Comsan, para exercerem o sufrágio na escolha dos membros da Sociedade Civil no
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no período 2024/2026, observando que não houve
recurso/impugnação da decisão da Comissão Eleitoral:
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3 - FICA COMUNICADO  que os CANDIDATOS DEFERIDOS, bem como os DELEGADOS VOTANTES
DEFERIDOS estão CONVOCADOS a comparecerem na Reunião de Assembleia Eleitoral a realizar-se no dia
03/05/2024, sexta-feira, às 08h30, no Centro Municipal de Educação Adamastor, auditório 3B, na Avenida
Monteiro Lobato, 734 - Macedo Guarulhos/SP.
4 - Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL Nº 176/2024 - 28/03/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0010069-0 ANDREA COSIMO CENTRO ESTETICO EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0010925-6 RAFAEL VAIKSNORAS DEFERIDO
1101.2024/0003455-8 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN IX LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008902-6 RODRIGO DE ALENCAR SARAIVA DEFERIDO
1101.2024/0004209-7 DR FARMA COMERCIO FARMACEUTICO E DE COSMETICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008957-3 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009353-8 S.V. LIMA - DROGARIA DEFERIDO
1101.2024/0009504-2 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A DEFERIDO
1101.2024/0004815-0 ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0007540-6 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008972-7 LETICIA INCANE ROSAS DEFERIDO
1101.2024/0009392-9 BBSS ODONTOLOGIA DEFERIDO
1101.2024/0006000-1 JOSE OTAVIO MEDEIROS MACIEL DEFERIDO
1101.2024/0009754-1 ODONTO CAMPOS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008002-9 HEBE APARECIDA ALMEIDA DE O LOPES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008973-5 LUCIA SAMPAIO INCANE DEFERIDO
1101.2024/0009222-1 CLAU & NUNES ESTETICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009175-6 CARDILLO ODONTOLOGIA E ESTETICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0000156-0 ESSENCIALYS ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0002712-8 KAIROS ODONTODREI LTDA DEFERIDO
1101.2024/0004827-3 ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0005375-7 ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010554-2 CRISTIANE GIANNINI DEFERIDO
1101.2024/0006493-7 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP DEFERIDO

EDITAL Nº 177/2024 - 28/03/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2023/0009764-7 SANTOS & CORDEIRO MEDICINA, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP’s 49442 e 49443 para até dia 23/03/2024  
1101.2024/0011000-9 ESHO EMPRESA DE PRODUTOS HOSPITALARES S/A INDEFERIDO
1101.2024/0009934-0 ESHO EMPRESA DE PRODUTOS HOSPITALARES S/A INDEFERIDO
1101.2024/0012148-5 VTM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0008719-8 CENTRO ONCOLÓGICO ALTO DO TIETÊ - COAT - SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0012044-6 ODONTOLOGIA GADIOLI LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0012385-2 S2 CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 051285 para até dia 15/05/2024  
1101.2024/0011938-3 VITAPREV ASSESSORIA EM MEDICINA OCUPACIONAL E PREVENTIVA LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 051034 para até dia 08/05/2024  
1101.2024/0012259-7 FZS ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 051034 para até dia 08/05/2024  
1101.2024/0011539-6 THE BEST DRISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 46373 para até dia 08/05/2024  
1111.2024/0005712-9 UBS SANTA PAULA INDEFERIDO
1111.2024/0005710-2 UBS SANTA PAULA INDEFERIDO
1101.2024/0011224-9 HOSPITAL BOM CLIMA LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 47121 para até dia 08/05/2024  
1101.2024/0012058-6 RESIDENCIAL BENTO CARE DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 49789 para até dia 10/05/2024  
1101.2024/0012757-2 ODONTOLOGIA GADIOLI LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 49513 para até dia 10/05/2024  

EDITAL Nº 178/2024 - 28/03/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0008066-5 * UMICORE BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008066-5 1101.2024/0006786-3 UMICORE BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007479-7 * OLIVELLA ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007479-7 1101.2024/0007480-0 OLIVELLA ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0000783-6 * DROGARIA SAO PAULO S A DEFERIDO
1101.2024/0000783-6 1101.2024/0006595-0 DROGARIA SAO PAULO S A DEFERIDO
1101.2023/0010206-3 * UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A DEFERIDO
1101.2023/0010206-3 1101.2024/0010204-9 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A DEFERIDO
1101.2023/0010223-3 * UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A DEFERIDO
1101.2023/0010223-3 1101.2024/0010218-9 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A DEFERIDO
1101.2023/0008492-8 * DROGARIAS POUPE MAIS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0008492-8 1101.2024/0010154-9 DROGARIAS POUPE MAIS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0008492-8 1101.2024/0010143-3 DROGARIAS POUPE MAIS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0010545-5 * NILPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVOS E

PRE MISTURAS PARA PANIFICAÇÃO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0010545-5 1101.2024/0010560-9 NILPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVOS E

PRE MISTURAS PARA PANIFICAÇÃO LTDA DEFERIDO
EDITAL Nº 179/2024 - 03/04/2024

P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
16672/2009 30077/2023 CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTAÇAO ODONTOLOGICA S/S LTDA DEFERIDO
16672/2009 16187/2023 CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTAÇAO ODONTOLOGICA S/S LTDA DEFERIDO
16672/2009 16188/2023 CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTAÇAO ODONTOLOGICA S/S LTDA INDEFERIDO
29901/2019 33857/2023 HGG PROFESSOR DOUTOR WALDEMAR DE CARVALHO PINTO FILHO DE GUARULHOS DEFERIDO
40046/2022  30079/2023 CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTAÇAO ODONTOLOGICA S/S LTDA DEFERIDO
60874/2022 * CONDMAX QUALIDADE EM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO
55146/2023 * DOREMUS ALIMENTOS LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 180/2024 - 03/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
47019/2007 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS DEFERIDO
23568/2010 24521/2023 DROGA LAND LTDA ME DEFERIDO
47898/2022 35866/2023 RESOLVE ALIMENTAÇÃO LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 181/2024 - 05/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
23160/2010 34465/2023 DEILTON PEDRO DA SILVA DEFERIDO
26169/2011 1101.2023/0010207-1 ECCO BRASIL ECOLOGICAL COSMETICS EIRELI DEFERIDO
26169/2011 1101.2023/0011270-0 ECCO BRASIL ECOLOGICAL COSMETICS EIRELI DEFERIDO
23050/2021 21645/2023 CLINICA DE FRATURAS BOM CLIMA LTDA DEFERIDO
23050/2021 21738/2023 CLINICA DE FRATURAS BOM CLIMA LTDA DEFERIDO
23050/2021 21740/2023 CLINICA DE FRATURAS BOM CLIMA LTDA DEFERIDO
34489/2022 26694/2023 ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA DEFERIDO
34489/2022 27413/2023 ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA DEFERIDO
34489/2022 27589/2023 ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA DEFERIDO
34489/2022 36/2024 ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA DEFERIDO
34489/2022 38/2024 ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA DEFERIDO
34489/2022 1101.2024/0000035-1 ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA DEFERIDO

34489/2022 1101.2024/0001047-0 ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA DEFERIDO
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO PARA LISTA (2) , EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº
344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA
CNPJ: 03.123.210/0026-13
END: AV JUREMA 1065 BOX 03 E 04 PARQUE JUREMA /GUARULHOS-SP
CEP: 07244-000
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34489/2022

EDITAL Nº 182/2024 - 08/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
9499/2019 * JORTEK TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
27393/2019 31285/2023 MIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA DEFERIDO
27393/2019 38943/2023 MIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA DEFERIDO
27393/2019 1101.2024/0005243-2 MIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA DEFERIDO
27395/2019 31287/2023 MIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA DEFERIDO
27395/2019 38947/2023 MIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA DEFERIDO
27395/2019 1101.2024/0005239-4 MIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA DEFERIDO
27399/2019 31288/2023 IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA DEFERIDO
27399/2019 38955/2023 IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA DEFERIDO
46676/2023 * MIX CARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 183/2024 - 08/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
40137/2018 37450/2022 RAPIDO WELL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
40137/2018 25648/2023 RAPIDO WELL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
34319/2021 29969/2023 FARMACIA VIOLETA LTDA DEFERIDO
49917/2021 * EPRAG COMERCIO E SERVICOS E DETETIZACAO LTDA DEFERIDO
18091/2022 * MIAJE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA DEFERIDO
32459/2022 27818/2023 TAMI J P FARMA LTDA DEFERIDO
61226/2022 41176/2023 ROLOPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP INDEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 46504/2023
21384/2023 * TITOPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE SACOS DE PAPEL LTDA DEFERIDO
39615/2023 * FARMA CLEO LTDA INDEFERIDO
49715/2023 * AGOSTINHO INDUSTRIA E DISTRIBUBUIDORA LTDA DEFERIDO
55011/2023 1101.2024/0000662-7 DROGARIA MAXXFARMA LTDA DEFERIDO
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO PARA LISTA (2), EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº 344/
98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA MAXXFARMA LTDA
CNPJ: 52.164.185/0001-73
END: AV. CARMELA THOMEU 515- VILA CARMELA I / GUARULHOS-SP
CEP: 07178-001
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 55011/2023

EDITAL Nº 184/2024 - 09/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
28994/2022 * ELLEVEN HEALTHCARE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA DEFERIDO
50124/2022 32935/2023 ARQUITETURA OROFACIAL CLINICA DE ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
29575/2023 * CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTAÇAO ODONTOLOGICA S/S LTDA DEFERIDO
40211/2023 * BAMBBU COSMETICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
41389/2023 * DNA SAÚDE LTDA DEFERIDO
41389/2023 1101.2024/0008123-8 DNA SAÚDE LTDA DEFERIDO
47424/2023 * DNA SAÚDE LTDA DEFERIDO
47424/2023 1101.2024/0008126-2 DNA SAÚDE LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 185/2024 - 09/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
40223/2007 1101.2024/0000668-6 ANDRE´S DEDETIZACAO COMERCIO E LOCACAO LTDA DEFERIDO
1957/2016 33801/2023 BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
1957/2016 33974/2023 BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
15784/2016 20183/2023 VM RAMOS E CIA LTDA DEFERIDO
22469/2019 * PREVINE GUARULHOS MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA DEFERIDO
40039/2022 30082/2023 CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTAÇAO ODONTOLOGICA S/S LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 186/2024 - 10/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
5592/2022 * Q BUONO INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME DEFERIDO

EDITAL Nº 187/2024 - 10/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
58905/2018 42813/2023 DROGARIAS NOVA FARMA LTDA. DEFERIDO
58905/2018 1101.2024/0009838-6 DROGARIAS NOVA FARMA LTDA. DEFERIDO

EDITAL Nº 188/2024 - 12/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
55157/2015 * Q BUONO INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME DEFERIDO
47193/2016 22817/2023 FARMACIA VIOLETA LTDA EPP DEFERIDO
47193/2016 22819/2023 FARMACIA VIOLETA LTDA EPP DEFERIDO
47193/2016 1101.2024/0002099-9 FARMACIA VIOLETA LTDA EPP DEFERIDO
15080/2023 * Q BUONO INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME DEFERIDO
48151/2023 * OSEIAS MAIA FERREIRA DEFERIDO
51254/2023 * NOVITA ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 189/2024 - 15/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
44847/2007 34174/2023 FAXE CARGO TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA DEFERIDO
44847/2007 34180/2023 FAXE CARGO TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA DEFERIDO
44847/2007 40015/2023 FAXE CARGO TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA INDEFERIDO
44847/2007 1101.2024/0011463-2 FAXE CARGO TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 190/2024 - 15/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
33392/2023 * SCHUTZ VASITEX INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA INDEFERIDO
24274/2023 * TOVANI BENZAQUEN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E

REPRESENTAÇÕES LTDA DEFERIDO
34181/2023 * ABT LOG TRANSPORTES EIRELI INDEFERIDO
35867/2023 6424/2024 DOUTOR ODONTO LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para até 04/06/2024
43475/2023 * TRANSPORTADORA UP GRAW LTDA DEFERIDO
47129/2023 7479/2024 HOSPITAL NEUROCENTER LTDA  DEFERIDO

Prorrogação de prazo para até 08/06/2024
EDITAL Nº 191/2024 - 15/04/2024

P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
22644/2021 * GASTRO CLÍNICA CIRURGICA DO APARELHO DIGESTIVO GASTROCENTER DEFERIDO
46504/2022 6648/2024 RS GADELHA COSMÉTICOS ME DEFERIDO
  Prorrogação de prazo para até dia 08/06/2024  
57058/2022 * OMNIS VETS VETERINARIO LTDA DEFERIDO
50469/2023 7170/2024 NANDEVA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
  Prorrogação de prazo para até dia 08/05/2024  
51589/2023 7108/2024 TRANSPORTADORA GOBOR LTDA DEFERIDO
  Prorrogação de prazo para até dia 08/06/2024  

EDITAL Nº 192/2024 - 15/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
82615/2019 * MED TOUR ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA INDEFERIDO
33191/2023 4296/2024 HOSPITAL DA CRIANÇA 12 DE OUTUBRO LTDA INDEFERIDO
36252/2023 * DOMA LOGÍSTICA LTDA DEFERIDO
57258/2023 * SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA DEFERIDO
57514/2023 5597/2024 GUARULHOS 3 CENTRO ODONTOLÓGICO DO POVO DEFERIDO

Prorrogação de prazo para até 02/06/2024
EDITAL Nº 193/2024 - 15/04/2024

P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
37748/2021 * BOVO & STELLA SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA EPP DEFERIDO
60985/2022 * PSVA COSTA GUARULHOS CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA INDEFERIDO
10508/2023 * KSA SOTERO AROMA E CORANTES ME INDEFERIDO
14040/2023 * EVO CLINIC CLÍNICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

DE SAÚDE E ESTÉTICA LTDA INDEFERIDO
38554/2023 * DUBONNI SORVETES LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 194/2024 - 15/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
26731/2020 1111.2024/0003742-0 UBS VILA RIO DE JANEIRO DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 50651/2024 para até 08/07/2024

SECRETARIA DA SAÚDE
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29644/2022 18889/2023 G A ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
59107/2022 1101.2024/0012503-0 KODEX LOGÍSTICA LTDA DEFERIDO
59107/2022 1101.2024/0012499-9 KODEX LOGÍSTICA LTDA DEFERIDO
14606/2023 1101.2024/0006600-0 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO DEFERIDO
14606/2023 1101.2024/0012152-3 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO DEFERIDO
18343/2023 * CRISMARI TRANSPORTES DEFERIDO
56959/2023 1101.2024/0007590-4 HM OLIVEIRA REFEICOES COLETIVAS E SERVICOS LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 195/2024 - 15/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
57849/2012 1101.2024/0006627-1 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
57699/2022 6721/2024 FLV 7 RESTAURANTES LTDA DEFERIDO
52961/2023 5184/2024 UNIÃO DOS APOSENTADOS IDOSOS E PENSIONISTAS DE GUARULHOS DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 047148/2023 para até 20/05/2024
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO PARA LISTA (2) , EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº
344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: MASTER FORMULA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ: 71.605.265/0477-10
END: ALAMEDA YAYA 750 JARDIM AIDA / GUARULHOS - SP
CEP: 07060-000
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29256/2023

EDITAL Nº 196/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
33139/2002 *  YASSUNOBU YAMASHITA CANC DE CEVS
33139/2002 7230/2024  YASSUNOBU YAMASHITA DEFERIDO
11988/2021 * FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO
29632/2022 * INSTITUTO SHEN COMERCIO E SERVICOS LTDA INDEFERIDO
38710/2022 * LLT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CANC DE CEVS
38710/2022 2310/2024 LLT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
38713/2022 * LLT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CANC DE CEVS
38713/2022 2267/2024 LLT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
22247/2023 * LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA INDEFERIDO
38883?2023 * FARMA CLEO LTDA INDEFERIDO

EDITAL Nº 197/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
61686/2016 * GIORGIA CLARO DE CAMARGO INDEFERIDO
16173/2016 * JANAINA GERENUTTI ZANELLATTO ME CANC DE CEVS
66485/2017 * MORADA DOCE LAR LTDA ME CANC DE CEVS
3451/2020 *  CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS ADONAI SHALLON LTDA CANC DE CEVS
79116/2019 7213/2024 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
11326/2020 * SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA CANC DE CEVS
11326/2020 22524/2023 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
11326/2020 19190/2023 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA INDEFERIDO
11326/2020 18213/2023 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
11326/2020 17971/2023 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA INDEFERIDO
11326/2020 17793/2023 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO

EDITAL Nº 198/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
54920/2008 31047/2023 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA DEFERIDO
54920/2008 1101.2023/0011090-2 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA DEFERIDO
10312/2020 7125/2024 PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
10312/2020 1101.2024/0010998-1 PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
43530/2021 41996/2023 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS SA DEFERIDO
43530/2021 1101.2023/0010808-8 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS SA DEFERIDO
43530/2021 1101.2023/0011378-2 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS SA DEFERIDO
43530/2021 1101.2023/0010808-8 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS SA DEFERIDO

EDITAL Nº 199/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
90865/2019 * HOTELZINHO E EDUCACAO INFANTIL CATAVENTO LTDA CANC DE CEVS
48796/2021 * SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA CANC DE CEVS
13444/2022 6997/2024 DROGARIAS NOVA FARMA LTDA DEFERIDO
11452/2023 * CARVALHO & PACHECO CLINICA MEDICA LTDA CANC DE CEVS
11730/2023 * CARVALHO & PACHECO CLINICA MEDICA LTDA CANC DE CEVS
51464/2023 * SANGOLETI CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI CANC DE CEVS

EDITAL Nº 200/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
6398/2008 * ANTONIO CARVALHO CANC DE CEVS
48919/2019 3861/2024 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
50588/2019 * PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE INDEFERIDO e

CANC DE CEVS
50588/2019 42725/2023 PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE DEFERIDO
50588/2019 23242/2021 PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE INDEFERIDO
50588/2019 20642/2023 PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE DEFERIDO
50588/2019 23045/2023 PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE INDEFERIDO
50588/2019 42724/2023 PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE INDEFERIDO
50588/2019 33186/2023 PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE INDEFERIDO

Prazo NP
3625/2020 3863/2024 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
20669/2021 * PLENNA VACCIN CLINICA DE VACINACAO LTDA CANC DE CEVS
15044/2023 * ACADEMIA VIA HIDRO EIRELI CANC DE CEVS
26730/2023 * MEDLUZ CLINICA MEDICA EIRELI CANC DE CEVS
36196/2023 * UNIDADE BASICA DE SAUDE CAMBARA CANC DE CEVS
55854/2023 * HARMONIE CLINICA ODONTOLOGICA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA CANC DE CEVS

EDITAL Nº 201/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
13878/2018 * FACILIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL LTDA INDEFERIDO
19443/2021 * ESPACO ESPORTIVO E CULTURAL CUMBICA LTDA CANC DE CEVS
39790/2022 * ZERALOG ARMAZENS GERAIS LTDA INDEFERIDO e

CANC DE CEVS
44444/2022 * BRUNA DE OLIVEIRA SONODA INDEFERIDO
62350/2022 * FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA REPOUSO ME INDEFERIDO e

CANC DE CEVS
64669/2022 * FARMACAO JD FORTALEZA LTDA INDEFERIDO
9360/2023 2061/2024  DROGARIA E PERFUMARIA DAM LTDA CANC DE CEVS
14095/2023 * LUCILENE OLIVEIRA INDEFERIDO
19975/2023 * E DA SILVA BAR E TABACARIA INDEFERIDO
21982/2023 * JOAO ANDRE SANCHEZ NETO INDEFERIDO
32139/2023 * ACADEMIA PERALTA FITNESS LTDA CANC DE CEVS
32286/2023 * JOSE RENAN ALVES MARIANO INDEFERIDO
51287/2023 *  VENTANA SERRA DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA INDEFERIDO
51287/2023 41092/2023 VENTANA SERRA DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA DEFERIDO
51995/2023 * VIA LASER SERVICOS ESTETICOS SA INDEFERIDO

EDITAL Nº 202/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
48929/2019 * GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA CANC DE CEVS
48929/2019 3790/2024 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
48929/2019 3789/2024 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
19676/2020 * DMARCK COSMETICOS PROFISSIONAIS LTDA INDEFERIDO e

CANC DE CEVS
17502/2023 * SHIRLEY CRISTIANE CORREIA DA SILVA CANC DE CEVS
17502/2023 5068/2024 SHIRLEY CRISTIANE CORREIA DA SILVA DEFERIDO
23137/2023 * UNIDADE BASICA DE SAUDE RECREIO SAO JORGE CANC DE CEVS
42881/2023 * OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA INDEFERIDO
42881/2023 4038/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42881/2023 4035/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42889/2023 * OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA INDEFERIDO
42889/2023 4046/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42889/2023 4043/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42894/2023 * OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA INDEFERIDO
42894/2023 4048/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42894/2023 4049/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42898/2023 * OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA INDEFERIDO
42898/2023 4040/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO

42898/2023 4039/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42899/2023 * OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA INDEFERIDO
42899/2023 4050/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42899/2023 4051/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42901/2023 * OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA INDEFERIDO
42901/2023 4052/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
42901/2023 4053/2024 OPTIMUS SUPRIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA DEFERIDO
47384/2023 * ANA PAULA TOLINI NAVAJAS CANC DE CEVS

EDITAL Nº 203/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
9065/2020 * ELOIZA MARILIA RODRIGUES CANC DE CEVS
38185/2020 * UPA TABOAO CANC DE CEVS
40145/2020 * NOTREDAME INTERMEDICA SAUDE SA CANC DE CEVS
25789/2022 * NOTREDAME INTERMEDICA SAUDE SA CANC DE CEVS
59583/2022 * NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE SA CANC DE CEVS
4144/2023 * HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS CANC DE CEVS
18387/2023 *  UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA BONSUCESSO CANC DE CEVS
56941/2023 * MARYLAND ROSE DO VALLE TELLINI CANC DE CEVS

EDITAL Nº 204/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
16138/2020 * ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA CANC DE CEVS
16138/2020 4088/2021 ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA INDEFERIDO
16156/2020 * ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA INDEFERIDO
16156/2020 7581/2023 ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA INDEFERIDO
16156/2020 14901/2023 ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA DEFERIDO
58822/2022 * ZERALOG ARMAZENS GERAIS LTDA INDEFERIDO E

CANC DE CEVS
11975/2021 * GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA CANC DE CEVS
34592/2023 * ACADEMIA FOUR SWIM LTDA CANC DE CEVS
34592/2023 1054/2024 ACADEMIA FOUR SWIM LTDA INDEFERIDO

Prazo NP 42920/2023
40507/2023 * LEANDRO PINHEIRO DA SILVA LIMPEZA INDEFERIDO E

CANC DE CEVS
52036/2023 * UPJOHN BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA INDEFERIDO E

CANC DE CEVS
52036/2023 40933/2023 UPJOHN BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA DEFERIDO
56526/2023 * ORTOCITY SERVICOS MEDICOS LTDA CANC DE CEVS

EDITAL Nº 205/2024 - 16/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
64948/2012 36909/2023 CEROG CENTRO ESPECIALIZADO EM RADIOLOGIA ODONTOLOGICA DE GUA DEFERIDO
67837/2013 * SABRINA LAURA RODRIGUES CANC DE CEVS
67837/2013 3549/2017 SABRINA LAURA RODRIGUES INDEFERIDO
67837/2013 7813/2017 SABRINA LAURA RODRIGUES INDEFERIDO
67837/2013 6913/2017 SABRINA LAURA RODRIGUES DEFERIDO
26749/2018 31174/2023 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA DEFERIDO
26749/2018 1101.2023/0011093-7 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA DEFERIDO
32483/2020 39614/2023 FARMA JUREMA LTDA DEFERIDO
32483/2020 40430/2023 FARMA JUREMA LTDA DEFERIDO
29402/2021 1791/2024 ALINE DANIELLE DA SILVA FERREIRA SERVICOS ODONTOLOGICOS INDEFERIDO E

CANC DE CEVS
29402/2021 1783/2024 ALINE DANIELLE DA SILVA FERREIRA SERVICOS ODONTOLOGICOS DEFERIDO
29402/2021 1793/2024 ALINE DANIELLE DA SILVA FERREIRA SERVICOS ODONTOLOGICOS INDEFERIDO

Cancelamento de NP
49169/2021 *  BELLE SYSTEM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS

CONSTRUTIVOS LTDA CANC DE CEVS
29317/2023 * GOOD CARE SERVICOS DE ESTETICA LTDA CANC DE CEVS
40830/2023 * CLUBE SORRISO LTDA CANC DE CEVS
52055/2023 * UPJOHN BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA INDEFERIDO
52055/2023 40935/2023 UPJOHN BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 206/2024 - 17/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
57969/2022 1101.2024/0010520-0 SAPORE SA DEFERIDO
61228/2022 7589/2024 CLÍNICA DENTÁRIA NOVA GALVÃO LTDA DEFERIDO
  Prorrogação de prazo para até o dia 11/06/2024  
53526/2023 6826/2024 RODOVEL TRANSPORTADORA EIRELI DEFERIDO
  Prorrogação de prazo para até o dia 08/06/2024  
54287/2023 7158/2024 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANITAS LTDA DEFERIDO
  Prorrogação de prazo para até o dia 11/06/2024  
57389/2023 7153/2024 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANITAS LTDA DEFERIDO
  Prorrogação de prazo para até o dia 11/06/2024  

EDITAL Nº 207/2024 - 17/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
73384/2015 5966/2024 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
73384/2015 1101.2024/0009336-8 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
62055/2022 * KUEHNE NAGEL SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 208/2024 - 17/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
57012/2022 * FOCUSLOG LOGÍSTICA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
16539/2023 * TORRES TRANSPORTES RODOFLUVIAL LTDA DEFERIDO
55263/2023 * TRANSPORTES YASMIN ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA ME DEFERIDO

EDITAL Nº 209/2024 - 17/04/2024
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 124/2024 DO DIÁRIO OFICIAL NR. 33/2024 PAG. 109 - DIA 26/03/2024
ONDE SE LÊ:
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
40041/2022 40041/2023 CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTACAO ODONTOLOGICA SS LTDA DEFERIDO
LEIA-SE:
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
40041/2022 30091/2023 CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTACAO ODONTOLOGICA SS LTDA DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 121/2024 DO DIÁRIO OFICIAL NR. 33/2024 PAG. 108 - DIA 26/03/2024
ONDE SE LÊ
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO PARA LISTA (2), EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº 344/
98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: FARMA CLEO LTDA CNPJ: 51.234.361/0001-33
END: RUA DO VIGILANTES 78
JARDIM GUARUACY / GUARULHOS-SP CEP: 07262-222
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37695/2023
LEIA-SE
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO PARA LISTA (2), EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº 344/
98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: FARMA CLEO LTDA CNPJ: 51.234.361/0001-33
END: RUA DO VIGILANTES 78
JARDIM GUARACY / GUARULHOS-SP CEP: 07262-222
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37695/2023

EDITAL Nº 210/2024 - 17/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0012140-0 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011002-5 CAIENA ESTETICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009070-9 ODONTO CHARM CLINICA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008858-5 LESLIE & CHRISSIE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007814-8 CIP - CENTRO DE INFUSOES PACAEMBU LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010499-6 VIRGINIA ADELAIDE DOS SANTOS FRASSEI DEFERIDO
1101.2023/0007448-5 DENTILA ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0000885-9 TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0005599-7 KGT TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007230-1 M.V.P FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007708-7 DROGARIA JSP LTDA DEFERIDO
1101.2023/0008223-2 NAVARRO LOG TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008550-0 MG DROGARIA PERFUMARIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008897-6 FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010564-0 SPM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010893-2 ESTILO MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0000666-0 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA. DEFERIDO



Página 14 - 30 de Abril de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos

1101.2024/0003434-5 LOG M SERVICOS E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008013-4 FARMA 22 FARMACIA DIGITAL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007865-2 SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA

CONSTRUÇÃO LTDA INDEFERIDO
EDITAL Nº 211/2024 - 17/04/2024

P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0006444-9 * M.V.P FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0006444-9 1101.2024/0006007-9 M.V.P FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0006444-9 1101.2024/0006676-0 M.V.P FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009468-2 1101.2024/0012762-9 M & R CONSULTORIO LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 51117 para até dia 21/06/2024
1101.2023/0010979-3 * INOVAT INDÚSTRIA FARMACÊUTICA CANC. CEVS
1101.2023/0010979-3 1101.2023/0010985-8 INOVAT INDÚSTRIA FARMACÊUTICA DEFERIDO
1101.2024/0008901-8 * AIR LIQUIDE BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008901-8 1101.2024/0008430-0 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2023/0007754-9 1101.2024/0009241-8 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 212/2024 - 17/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0009125-0 SOLUCAO CLINICA TERAPEUTICA MULTIDISCIPLINAR LTDA INDEFERIDO
1101.2023/0008281-0 AJC EXPRESS LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0001390-9 CEDUSP CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNOSTICO E ULTRASSONOGRAFIA DE

SAO PAULO LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0001373-9 CEDUSP CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNOSTICO E ULTRASSONOGRAFIA DE

SAO PAULO LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0011901-4 ANDREA COSIMO CENTRO ESTETICO EIRELI INDEFERIDO
1101.2024/0003829-4 CEDUSP CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNÓSTICO E ULTRASSONOGRAFIA DE

SÃO PAULO INDEFERIDO
1101.2024/0003822-7 CEDUSP CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNÓSTICO E ULTRASSONOGRAFIA DE

SÃO PAULO INDEFERIDO
1111.2024/0007043-5 UBS CIDADE MARTINAS INDEFERIDO
1111.2024/0007042-7 UBS CIDADE MARTINAS INDEFERIDO
1101.2024/0003129-0 CEDUSP CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNÓSTICO E ULTRASSONOGRAFIA DE

SÃO PAULO INDEFERIDO
1101.2024/0003786-7 CEDUSP CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNÓSTICO E ULTRASSONOGRAFIA DE

SÃO PAULO INDEFERIDO
1101.2024/0011840-9 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA HITACHI ENERGY BRASIL INDEFERIDO
1101.2024/0000606-6 WALDECIO DANTAS CANGUSSU INDEFERIDO
1101.2024/0007803-2 LOVE PES PODOLOGIA LTDA INDEFERIDO
1101.2023/0010436-8 BARBOSA SOUZA ODONTOLOGIA LTDA INDEFERIDO
1101.2023/0010750-2 CLÍNICA ODONTOLÓGICA NAYARA DOS SANTOS LTDA INDEFERIDO
1101.2023/0010118-0 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA. INDEFERIDO
1101.2024/0010047-0 IAROSSI CENTRO DE PREVENCAO E REABILITACAO ORAL LTDA EPP INDEFERIDO

EDITAL Nº 213/2024 - 17/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0011359-8 HOSPITAL NEUROCENTER LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 051203 para até dia 09/06/2024  
1101.2024/0011544-2 RESIDENCIAL BENTO CARE DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 49790 para até dia 08/05/2024  
1101.2024/0011546-9 RESIDENCIAL BENTO CARE DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 49791 para até dia 08/05/2024  
1101.2024/0005332-3 ALINE SOUZA DOMINGUES DA SILVA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 49781 para até dia 31/05/2024  
1101.2024/0009438-0 COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 49738 para até dia 30/07/2024  
1101.2024/0009435-6 PRIMAVERAS CONVÊNIOS LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 49737 para até dia 30/07/2024  
1101.2024/0009427-5 COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 49736 para até dia 30/07/2024  
1101.2024/0011195-1 HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO MANUEL DE PAIVA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 48740, 48747 e 48750 para até dia 26/06/2024  
1101.2024/0011304-0 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL FAMILIA AHMAD INDEFERIDO
1101.2024/0011268-0 MILTON AKIRA KATO INDEFERIDO
1111.2024/0005709-9 UBS SANTA PAULA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 45371 para até dia 01/07/2024  
1111.2024/0005707-2 UBS SANTA PAULA INDEFERIDO
1111.2024/0005702-1 UBS SANTA PAULA INDEFERIDO
1111.2024/0005508-8 UBS SANTA PAULA INDEFERIDO
1101.2024/0010650-8 S2 CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA INDEFERIDO
1111.2024/0005065-5 UBS VILA RIO DE JANEIRO INDEFERIDO

EDITAL Nº 214/2024 - 17/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0010644-3 MARCIO VINAGRE FERREIRA DEFERIDO
1101.2024/0012064-0 J B DA SILVA ALBERTINI DEFERIDO
1101.2024/0011108-0 ODONTO FENIX CLINICA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
1101.2023/0007500-7 VITALITE CLINIC LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011109-9 ODONTO FENIX CLINICA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009042-3 GERMANA PIMENTEL INDEFERIDO
1101.2024/0007541-6 DENTAL POWER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E

HOSPITALARES LTDA DEFERIDO
1101.2023/0007770-0 B P ANGI COSTA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO DEFERIDO
1101.2023/0011173-9 KESS BUFFET LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010450-3 NEOLOG ARMAZEM GERAL LTDA. DEFERIDO

EDITAL Nº 215/2024 - 18/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2023/0008587-8 MULTIS DROGAS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0010507-2 SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0011527-2 NUCLEO SOCIAL DO PARQUE SAO MIGUEL GIRASSOL DEFERIDO
1101.2024/0012446-8 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0010577-3 DROGARIA SAO PAULO S/A DEFERIDO
1101.2023/0009554-7 DRA LIVIA PIERROBOM ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011351-2 ONCOGRU CENTRO ONCOLOGICO DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011747-0 LUCIANA PINTO MACHADO DEFERIDO
1101.2024/0009716-9 ODONTOLOGIA MONTE SINAI EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0011565-5 INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS MAJESTIC LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011405-5 WDELLOS ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011400-4 WDELLOS ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010331-0 HNI CONSULTORIO DE ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010802-9 AFARMA CARE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009988-9 FABIANA MISSAKE DEFERIDO
1101.2023/0010606-9 LAVA-TEC PRESTACAO DE SERVICOS E DESINSETIZACAO S/S LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009123-3 COLEGIO ANCORA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008924-7 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL DE PAULA E FILHOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008543-8 DIEGO TEODOZIO DOS SANTOS DEFERIDO
1101.2024/0008046-0 PAULA GIUGLIO ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 216/2024 - 18/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0010101-8 CONSUMA GASTRONOMIA LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 48465 para até 02/04/2024
1101.2024/0009974-9 INTERMODAL BRASIL LOGÍSTICA S/A DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 46849 para até 29/03/2024
1101.2024/0007455-0 CLINICA ODONTOLOGICA JD LTDA DEFERIDO
1101.2023/0009163-0 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA. CANC. CEVS
1101.2023/0010327-2 CLINICA ODONTOLOGICA ORALVILLE LTDA CANC. CEVS
1101.2024/0010182-4 FRANCISCA MARCELA DOS SANTOS PINTO DEFERIDO
1101.2024/0009718-5 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0009725-8 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0008982-4 DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
1101.2024/0008963-8 AIR CATERING FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008486-5 CLAUDIO RODRIGUES FERNANDES TRANSPORTES - ME INDEFERIDO
1101.2024/0009632-4 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0005477-0 CLINICA MEDICA BEM VIVER SS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0009606-3 LABOFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. DEFERIDO

1101.2023/0011186-0 ECCO BRASIL ECOLOGICAL COSMETICS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0008658-0 POTENZA TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007509-2 HAIDAR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0006626-3 ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S A DEFERIDO

EDITAL Nº 217/2024 - 18/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0000795-0 EL MATHEUS SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0000448-9 PAULO RICARDO SALOTTI RODRIGUES DEFERIDO
1101.2023/0011497-5 MARIA VALERIA ABRAHAO DEFERIDO
1101.2023/0008606-8 CLINICA ODONTOLOGICA E TREINAMENTOS ZAMAI LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011315-6 RAFANELLI GRASSI DEFERIDO
1101.2024/0009609-0 TAMIS BITTENCOURT ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011022-0 CLINICA SALLUTE ODONTOLOGIA E ESTETICA LTDA DEFERIDO
1101.2023/0008592-4 GABRIELA DE ALMEIDA VIANA DEFERIDO
1101.2023/0009219-0 SAUDE ORAL GRUPO ODONTOLOGICO LTDA DEFERIDO
1101.2023/0009070-7 RITA DE CASSIA ALVES BEZERRA DEFERIDO
1101.2024/0009142-0 FBVALLE ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009915-3 REGINA ASCENCAO PEQUENEZA DEFERIDO
1101.2024/0009717-7 JULIANA TURINI SOUZA CAVALCANTE DEFERIDO
1101.2024/0011367-9 SUELI REIS DE OLIVEIRA LACERDA DOS SANTOS DEFERIDO
1101.2024/0004606-8 SORIA SANTOS ODONTOLOGIA S/S LTDA DEFERIDO
1101.2024/0010087-9 CLINICA ODONTOLOGICA EJEM LTDA DEFERIDO
1101.2023/0009519-9 VNS ODONTOLOGIA HUMANIZADA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0010231-6 CLINICA ODONTOLOGICA HORIZONTE LTDA DEFERIDO
1101.2024/0006965-3 OSVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR DEFERIDO
1101.2024/0008584-5 HELENA YURIE YASUTOMI SUZUKI DEFERIDO

EDITAL Nº 218/2024 - 18/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
1101.2023/0009982-8 * UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A DEFERIDO
1101.2023/0009982-8 1101.2024/0010207-3 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A DEFERIDO
1101.2023/0009982-8 1101.2024/0010200-6 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A DEFERIDO
1101.2024/0010486-6 * QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0010486-6 1101.2024/0010421-1 QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0012618-5 * DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0012618-5 1101.2024/0009723-1 DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0012618-5 1101.2024/0012680-0 DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0003048-0 * LLT DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0003048-0 1101.2024/0003725-5 LLT DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0003048-0 1101.2024/0003431-0 LLT DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0012997-4 * ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0012997-4 1101.2024/0012961-3 ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO EIRELI DEFERIDO
1101.2024

EDITAL Nº 220/2024 - 18/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2024/0010076-3 SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0008414-8 SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0002937-6 C. H. MERINO ODONTOLOGIA DEFERIDO
1101.2024/0007456-8 SAO LUCAS HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA SS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0011436-3 MARISA NERI GUILHERME CANC. CEVS
1101.2024/0010263-4 CASA DE REPOUSO BALNEARIO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0005638-1 GRACE RODRIGUES LTDA CANC. CEVS
1101.2024/0007980-2 DOCTOR LOG TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LTDA CANC. CEVS
1101.2024/0000188-9 TRANSPORTADORA GOBOR LTDA INDEFERIDO
1101.2023/0008334-4 LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008302-8 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. DEFERIDO
1101.2024/0008017-7 CLINICA FRANCO FERREIRA - SERVICOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0010083-6 SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0005898-8 CENTRAL SERVICOS MEDICOS S/S LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009469-0 UNIAO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE GUARULHOS DEFERIDO
1101.2024/0007649-8 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0009569-5 SYNCROMED - DIAGNOSTICOS E TREINAMENTOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009270-1 LE CLEAN ESTETICA LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 221/2024 - 18/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2023/0009594-6 PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE DEFERIDO
1101.2024/0010885-3 SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0008121-1 DROGARIA PREÇO FARMA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0004417-0 DROGAMULLER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009957-9 STELANDIA DROGARIA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0008931-0 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0002935-0 DROGARIA SIDNEY CUMBICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009687-1 VIDA PHARMA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0000327-0 JF FARMA LTDA - ME DEFERIDO
1101.2024/0005827-9 ONG - INSTITUTO DE CIDADANIA PORTELINHA DEFERIDO
1101.2024/0010920-5 NUCLEO SOCIAL DO PARQUE SAO MIGUEL GIRASSOL DEFERIDO
1101.2024/0005979-8 RAFAEL RODRIGUES TORRES DEFERIDO
1101.2024/0012292-9 CELIA MARIKO HIRAHARA DEFERIDO
1101.2024/0011918-9 ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011001-7 JORGE WILSON FARAH DEFERIDO
1101.2024/0011244-3 TENDA ATACADO SA DEFERIDO
1101.2024/0009997-8 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0011209-5 EDUARDO DI LORETO DEFERIDO

EDITAL Nº 222/2024 - 18/04/2024
P.A. O.A. REQUERENTE DESPACHO
1101.2023/0008769-2 * MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0008769-2 1101.2024/0006907-6 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0008769-2 1101.2024/0009945-5 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009504-2 1101.2024/0010008-9 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A DEFERIDO
1101.2024/0009504-2 1101.2024/0008147-5 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A DEFERIDO
1101.2024/0009504-2 1101.2024/0009397-0 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A DEFERIDO
1101.2024/0009504-2 1101.2024/0012447-6 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A DEFERIDO
1101.2024/0006960-2 1101.2024/0007301-4 CENTRO RECREATIVO & EDUCACIONAL ATILA LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010729-4 1101.2024/0008524-1 INSTITUTO DE OLHOS LESTE LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 223/2024 - 18/04/2024
PROCESSO REQUERENTE DESPACHO
1101.2023/0008575-4 CAIRU LOGÍSTICA LTDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 46547 até dia 13/02/2024  
1101.2024/0008989-1 UNICLIN CENTRO MÉDICO INTEGRADO À SAÚDE INDEFERIDO
1101.2024/0009158-6 UNICLIN CENTRO MÉDICO INTEGRADO À SAÚDE INDEFERIDO
1101.2024/0008985-9 ESHO EMPRESA DE PRODUTOS HOSPITALARES S/A INDEFERIDO
1101.2024/0007134-8 JMC VIANA CASA DE REPOUSO EPP INDEFERIDO
1101.2024/0010282-0 WELLINGTON IOSHIO NAKAMURA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 52669 até dia 01/04/2024  
1101.2024/0010976-0 MARIA VALÉRIA ABRAHÃO DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 049515 até dia 21/04/2024  
1101.2024/0009677-4 MAURICIO YASSUO NISHIDA DEFERIDO
 Prorrogação de prazo para NP 051458 até dia 01/04/2024  

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA
CNPJ: 47.673.793/0004-16
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54687/2018 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 191/2024
LIQUIDAÇÃO: 15641/2024
OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de exames laboratoriais:
análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biologia molecular, nas unidades de saúde de rede
de saúde pública no município de Guarulhos-SP.
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VALOR: R$ 3.299.460,99 (três milhões, duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos e sessenta reais e
noventa e nove centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de
exames laboratoriais: análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biologia molecular, nas
unidades de saúde de rede de saúde pública no município de Guarulhos-SP e sua falta prejudicaria toda a
população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO SAUDE DA FAMÍLIA
CNPJ: 68.311.216/0001-01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26968/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2700/2024, 2703/2024, 2705/2024, 2710/2024, 2718/2024, 2720/2024, 2722/2024, 2725/2024,
2730/2024, 2731/2024, 2733/2024, 2739/2024, 2741/2024, 2748/2024, 2753/2024 e 2754/2024
LIQUIDAÇÃO: 15644/2024, 15645/2024, 15646/2024, 15649/2024, 15655/2024, 15657/2024, 15658/2024, 15659/
2024, 15662/2024, 15666/2024, 15670/2024, 15672/2024, 15673/2024, 15680/2024, 15685/2024 e 15690/2024
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua de implementação de serviços de saúde
mental que assegure assistência universal e gratuita à população nas unidades dos Caps’s.
VALOR: R$ 1.791.208,49 (um milhão, setecentos e noventa e um mil, duzentos e oito reais e quarenta e nove
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 03/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gestão compartilhada em regime de cooperação mútua de implementação de
serviços de saúde mental que assegure assistência universal e gratuita à população nas unidades dos Caps’s
sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO SAUDE DA FAMÍLIA
CNPJ: 68.311.216/0001-01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63780/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 222/2024 e 223/2024
LIQUIDAÇÃO: 15648/2024 e 15651/2024
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas na
unidade de saúde mental - Guarujovem e Caps Infantojuvenil.
VALOR: R$ 475.180,62 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cento e oitenta reais e sessenta e dois centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 03/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas na unidade de saúde mental - Guarujovem e Caps Infantojuvenil e a sua falta prejudicaria a
assistência à população usuária do SUS.
BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ: 50.351.626/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49391/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 120/2024 e 6939/2024
LIQUIDAÇÃO: 15631/2024, 15633/2024, 15635/2024, 15639/2024, 15642/2024, 15643/2024, 15647/2024, 15650/
2024 e 15654/2024
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas no
Hospital Municipal da Criança e do Adolescente - HMCA que assegure assistência universal e gratuita em
regime de 24h/dia.
VALOR: R$ 6.469.905,75 (seis milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinco reais e setenta
e cinco centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024 e 03/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a ser
realizada no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente - HMCA, que assegure assistência universal e
gratuita, em regime de 24h/dia, conforme Contrato de Gestão nº 5922/2022-FMS, e a sua falta prejudicaria a
assistência à população usuária do SUS.
BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ: 50.351.626/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29091/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 190/2024, 193/2024, 197/2024, 6148/2024, 6149/2024 e 6151/2024
LIQUIDAÇÃO: 15447/2024, 15450/2024, 15458/2024, 15462/2024, 15464/2024 e 15465/2024
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas nas
Unidades de Pronto Atendimento Cumbica, São João Lavras e Maria Dirce.
VALOR: R$ 7.852.275,30 (sete milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e
trinta centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde
EXIGIBILIDADE: 29/04/2024 e 03/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas nas Unidades de Pronto Atendimento Cumbica, São João Lavras e P.A. Maria Dirce que
assegure assistência universal e gratuita, em regime de 24h/dia e a sua falta prejudicaria a assistência à
população usuária do SUS
CASA DE PAES MACHADO LTDA
CNPJ: 34.332.880/0001-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6857/2024 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6131/2024
LIQUIDAÇÃO: 14992/2024
OBJETO: Prestação de serviços de nutrição e alimentação para as unidades de saúde do município e de
refeições para os funcionários da Secretaria da Saúde.
VALOR: R$ 2.130,00 (dois mil, cento e trinta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3726, 3727, 3728, 3729, 3730, 3733, 3734, 3735 e 3736
EXIGIBILIDADE: 24/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de nutrição e alimentação para as unidades de saúde do município e de
refeições para os funcionários da Secretaria da Saúde e a falta de pagamento impossibilitaria o atendimento às
unidades de saúde prejudicando a continuidade dos serviços nesses locais.
COMÉRCIO DE ÁGUA ANÁLIA FRANCO LTDA
CNPJ: 00.188.682/0001-08
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2386/2024 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6285/2024
LIQUIDAÇÃO: 15005/2024
OBJETO: Fornecimento de água mineral.
VALOR: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 14760
EXIGIBILIDADE: 24/04/2024
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de água mineral é indispensável aos servidores e demais usuários da
Secretaria da Saúde.
DRÄGER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 02.535.707/0001-28
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22876/2019 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 736/2024
LIQUIDAÇÃO: 15252/2024
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos da marca Dräger.
VALOR: R$ 1.612,00 (um mil, seiscentos e doze reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 44318
EXIGIBILIDADE: 14/05/2024
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos da marca Dräger utilizados nas
atividades dos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
HORUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 08.835.545/0001-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 55904/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1674/2024
LIQUIDAÇÃO: 15494/2024
OBJETO: Prestação de serviço de oftalmologia que incluem consultas oftalmológicas e testes ortópticos para
atendimentos dos educandos da rede pública de ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 253.080,00 (duzentos e cinquenta e três mil e oitenta reais), referente a recursos vinculado -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1124
EXIGIBILIDADE: 29/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se prestação de serviços de serviço de oftalmologia que incluem consultas oftalmológicas
e testes ortópticos para atendimentos dos educandos da rede pública de ensino de Guarulhos e sua falta
prejudicaria os usuários do SUS.
INTEGRAL NUTTRI ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 28.070.436/0001-76
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14521/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 710/2024
LIQUIDAÇÃO: 15197/2024
OBJETO: Prestação de serviços de nutrição e alimentação para as unidades de saúde do município e de
refeições para os funcionários da Secretaria da Saúde.
VALOR: R$ 174.594,00 (cento e setenta e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro reais), referente a recursos

vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3770, 3771, 3772, 3773, 3774, 3775, 3776, 3777, 3778, 3779, 3780, 3781, 3782, 3783, 3785 e 3786
EXIGIBILIDADE: 09/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de nutrição e alimentação para as unidades de saúde do município e de
refeições para os funcionários da Secretaria da Saúde e a falta de pagamento impossibilitaria o atendimento às
unidades de saúde prejudicando a continuidade dos serviços nesses locais.
STARKEY DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04.216.059/0001-72
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 56635/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4083/2024
LIQUIDAÇÃO: 15269/2024 e 15271/2024
OBJETO: Fornecimento de aparelho de amplificação sonora.
VALOR: R$ 10.650,00 (dez mil, seiscentos e cinquenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 526936, 526937, 526938, 527070, 527071, 527072, 527073 e 527074
EXIGIBILIDADE: 13/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de aparelho de amplificação sonora para distribuição e sua falta
prejudicaria o atendimento à população usuária do SUS.
STOCK MED S.A.
CNPJ: 06.106.005/0001-80
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4316/2024 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6918/2024
LIQUIDAÇÃO: 14033/2024
OBJETO: Fornecimento de seringa plástica.
VALOR: R$ 22.440,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 214844
EXIGIBILIDADE: 17/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de seringa plástica utilizadas nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria o atendimento à população usuária do SUS.

ERRATAS
• RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO REALIZADA NO D. O. Nº 042/2024-GP DE 19/4/2024, CONFORME
SEGUE:
Favorecido: INSPIRE DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ONDE SE LÊ:
LIQUIDAÇÃO: 11360/2024, 12371/2024 e 12374/2024
LEIA-SE:
LIQUIDAÇÃO: 11360/2024, 12371/2024, 12374/2024 e 14973/2024
ONDE SE LÊ:
VALOR: R$ 10.752,83 (dez mil e setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
LEIA-SE:
VALOR: R$ 10.753,13 (dez mil e setecentos e cinquenta e três reais e treze centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
• RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO REALIZADA NO D. O. Nº 043/2024-GP DE 23/4/2024, CONFORME
SEGUE:
Favorecido: ANESIO QUEIROZ JUNIOR
ONDE SE LÊ:
LIQUIDAÇÃO: 14861/2024
LEIA-SE:
LIQUIDAÇÃO: 15557/2024 e 15567/2024
ONDE SE LÊ:
EXIGIBILIDADE: 22/04/2024
LEIA-SE:
EXIGIBILIDADE: 29/04/2024
• RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO REALIZADA NO D. O. Nº 044/2024-GP DE 26/4/2024, CONFORME
SEGUE:
Favorecido: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV - INST. DE
SAÚDE N. SENHORA DA VITÓRIA
ONDE SE LÊ:
EXIGIBILIDADE: 03/05/2024
LEIA-SE:
EXIGIBILIDADE: 26/04/2024

PORTARIA Nº 16/2024-SF
De 30 de abril de 2024.

O Secretário da Fazenda IBRAHIM EL KADI, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na
Lei Municipal nº 7.216, de 16 de dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 31.511, de 26 de
dezembro de 2013, em conformidade com o artigo 3º, §2º, incisos II e III do decreto supramencionado Resolve:
Art. 1º - Excluir o servidor abaixo relacionado como membro do Comitê de Administração Fazendária e Política
Tributária - CAFPT:
- Marcio Augusto Correia Barbosa - Assistente de Gestão Pública, CF 68.767.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI INDEFERIMENTO EM 18/04/2024.
1101.2024/0010437-8 - Cleide Cavalcante da Silva
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI DEFERIMENTO EM 23/04/2024.
1101.2024/0011187-0 - Fabio Biral Mingati

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 141 da Lei
Federal nº 14.133/2021, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 537/2024 e 15172/2023 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 104/2024.
OBJETO: Obtenção de Buscas e Certidão de Loteamento
VALOR: R$ 267,41 (duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 537/2024 e 15172/2023.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços
diversos, bem como, certidão de loteamento - Jardim Presidente Dutra.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 67626/2015 e 21956/1978 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 106/2024.
OBJETO: Obtenção de Taxa de Emolumentos.
VALOR: R$ 945,36 (novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 67626/2015 e 21956/1978.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 05.326.068/0001-89.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20560/2023 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 2064/2024.
OBJETO: Locação de caminhões e máquinas (Consórcio LocGru).
VALOR: R$ 1.564.630,12 (um milhão quinhentos e sessenta e quatro mil seiscentos e trinta reais e doze centavos).
NOTA FISCAL: 5457.
EXIGIBILIDADE: 16/05/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para a execução dos serviços de
Zeladoria no Município.

SECRETARIA DA FAZENDA
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A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 05.326.068/0001-89.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49327/2022 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 9822/2024.
OBJETO: Serviços de limpeza, manutenção e conservação do sistema de drenagem de água pluviais no
Município de Guarulhos.
VALOR: R$ 2.671.021,36 (dois milhões seiscentos e setenta e um mil vinte e um reais e trinta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 5234 e 5299.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2024.
JUSTIFICATIVA: É indispensável para a manutenção do sistema de drenagem, visando a prevenção de
enchentes e a não propagação de doenças.
ALINE C RISSUTO PROJETO SONORO
CNPJ: 08.378.947/0001-42
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3953/2024 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 6703/2024.
OBJETO: Contratação da artista como cantora no evento “Mulheres Que Cantam”.
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
NOTA FISCAL: 6654.
EXIGIBILIDADE: 17/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Atividades Culturais desta Secretaria.
AMORE AL DENTE CUCINA ITALIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 33.538.966/0001-36.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3796/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3687/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 471.292,88 (quatrocentos e setenta e um mil duzentos e noventa e dois reais e oitenta e oito
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 481, 482 e 484.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2024 e 10/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados fazem parte do cardápio da alimentação escolar, distribuídos ponto a ponto,
exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade.
AMORE AL DENTE CUCINA ITALIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 33.538.966/0001-36.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61082/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 25460/2023.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 2.316,48 (dois mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos), referente a recursos
vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 485 e 483.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2024 e 08/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de itens que compõem o cardápio de alimentação escolar.
ASSOCIAÇÃO ISABELENSE E PRODUTORES RURAIS
CNPJ: 12.839.384/0001-10.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30093/2023- Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1207/2024 e 1210/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 111.948,75 (cento e onze mil novecentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos),
referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 3648
EXIGIBILIDADE: 07/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio de alimentação escolar.
BRIZZA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 11.849.722/0001-31.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41629/2023 - Secretaria de Governo Municipal.
EMPENHO: 4759/2024.
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo caminhonete.
VALOR: R$ 219.990,00 (duzentos e dezenove mil novecentos e noventa reais).
NOTA FISCAL: 89141.
EXIGIBILIDADE: 27/04/2024.
JUSTIFICATIVA: A aquisição tem como objetivo otimizar a logística de arrecadação, retirada e distribuição das
doações obtidas pelo Fundo Social de Solidariedade.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2024 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 4234/2024.
OBJETO: Despesas com publicação no Diário Oficial relativa à cobrança de tarifa devido à formalização de
alteração contratual do valor de contrapartida.
VALOR: R$ 370,87 (trezentos e setenta reais e oitenta e sete centavos).
NOTA FISCAL: 0.
EXIGIBILIDADE: 20/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Refere-se a Implantação de Reservatório de Retenção e Canal em Concreto na Bacia do
Córrego Iguaçu Tietê - Guarulhos/SP, sendo pagamento necessário, visando o bom andamento dos convênios
firmados por esta municipalidade com o Órgão Federal.
CASOY CONSULTORIA EIRELI.
CNPJ: 20.260.096/0001-60.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2683/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4809/2024.
OBJETO: Palestra Ilana Casoy.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 233.
EXIGIBILIDADE: 02/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de atividade para evento.
COMERCIAL THIALLI LTDA
CNPJ: 03.970.705/0001-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8599/2023 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 2320/2024.
OBJETO: Fornecimento de uniformes.
VALOR: R$ 38.963,89 (trinta e oito mil novecentos e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), referente
a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 1527.
EXIGIBILIDADE: 22/05/2024.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial, tendo em vista a necessidade da identificação dos agentes de trânsito
e funcionários desta Secretaria, os quais realizam serviços nas vias do Município.
CONSORCIO RIO BAQUIRIVU III
CNPJ: 46.064.186/0001-43
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38454/2022 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 2140/2024 e 2138/2024.
OBJETO: Execução de obra de canalização do Rio Baquirivu entre as estacas 710 e 1004 + 19,14 m - Parque
Linear Contínuo e Infraestrutura Urbana do Programa de Macrodrenagem e Controle de Cheias do Rio Baquirivu
Guaçu - Guarulhos/SP - lote 3.
VALOR: R$ 4.710.502,35 (quatro milhões setecentos e dez mil quinhentos e dois reais e trinta e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 26.
EXIGIBILIDADE: 01/05/2024.
JUSTIFICATIVA: É de extrema importância para o município e não pode sofrer solução de continuidade devido
a pendências financeiras.
CRYSTAL LAB MEDICINA LABORATORIAL LTDA.
CNPJ: 45.621.912/0001-19.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49175/2023 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 809/2024.
OBJETO: Exames médicos ocupacionais - referente aos meses de Janeiro, Fevereiro e Março.
VALOR: R$ 23.162,20 (vinte e três mil cento e sessenta e dois reais e vinte centavos).
NOTA FISCAL: 2741, 2713 e 2818.
EXIGIBILIDADE: 09/05/2024 e 25/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada para realizar exames médicos ocupacionais aos servidores
para atendimento ao cronograma estabelecido pelo Governo Federal para prestação de informações ao eSocial.
ECR ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 42.161.372/0001-40
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59416/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 390/2024 e 391/2024.
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria técnica em engenharia, com finalidade de prestação de
serviços de gerenciamento, supervisão e fiscalização da execução de projetos e obras novas, reformas,
ampliação, adequações e manutenção de edificações sob responsabilidade desta Secretaria - 7ª medição do 2º

período (prorrogação contratual) - Período de Março/2024.
VALOR: R$ 565.950,75 (quinhentos e sessenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais e setenta e cinco
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 6204.
EXIGIBILIDADE: 17/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Tem a finalidade de atendimento às prioridades dos programas de governo, como por exemplo,
a necessidade de melhoria urgente nos sistemas de Educação Pública.
EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A
CNPJ: 02.302.100/0001-06
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26118/2020 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 1045/2024.
OBJETO: Serviços de cobrança e arrecadação mensal da contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP.
VALOR: R$ 146.255,16 (cento e quarenta e seis mil duzentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos).
NOTA FISCAL: 5834.
EXIGIBILIDADE: 26/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para cumprimento da legislação e
arrecadação da contribuição.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3985/2021 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 602/2024.
OBJETO: Serviços de postagens de correspondências.
VALOR: R$ 55,63 (cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos).
NOTA FISCAL: 3208604.
EXIGIBILIDADE: 22/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Serviços de postagens e correspondências são de natureza essencial.
ENGEMAIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ: 39.826.859/0001-90.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3212/2024 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 4406/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de contenção de talude e drenagem
e pavimentação na Av. Prefeito Antônio da Costa Santos - Jd. Cocaia - GRU.
VALOR: R$ 369.307,56 (trezentos e sessenta e nove mil trezentos e sete reais e cinquenta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 246.
EXIGIBILIDADE: 17/05/2024.
JUSTIFICATIVA: É de extrema importância para o Município.
ERA-TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 65.035.222/0001-95
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49327/2022 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 9827/2024.
OBJETO: Serviços de limpeza, manutenção e conservação do sistema de drenagem de água pluviais no
município de Guarulhos.
VALOR: R$ 3.364.982,14 (três milhões trezentos e sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e dois reais e
quatorze centavos).
NOTA FISCAL: 2690, 3584 e 3719.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para a manutenção do sistema de
drenagem, visando a prevenção de enchentes e a não propagação de doenças no Município.
ESTRUTURAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 10.866.154/0001-14
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20985/2023 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 2343/2024.
OBJETO: Execução de reforma, manutenção e construção de arquibancada para quadra poliesportiva, localizada
na rua Ponte Branca, 63 - Jd. Cumbica - Gru - SP.
VALOR: R$ 560.732,28 (quinhentos e sessenta mil setecentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos).
NOTA FISCAL: 315.
EXIGIBILIDADE: 21/05/2024.
JUSTIFICATIVA: É de extrema importância para o Município.
G NOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 22.120.304/0001-25.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5595/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6814/2024 e 6815/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 118.035,50 (cento e dezoito mil trinta e cinco reais e cinquenta centavos),referente a recurso
vinculado - QESE.
NOTA FISCAL: 6234.
EXIGIBILIDADE: 26/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Faz parte da composição do cardápio da alimentação escolar.
HOLD COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS RIBEIRÃO PRETO LTDA - EPP
CNPJ: 02.990.841/0001-19
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52780/2022 - Secretaria de Governo Municipal.
EMPENHO: 3285/2024.
OBJETO: Prestação de Serviços de Publicidade.
VALOR: R$ 1.368.564,25 (um milhão trezentos e sessenta e oito mil quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte
e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 7866, 7692, 7882, 7881, 7880, 7879, 7746, 7744, 7743, 7739, 7738, 7737, 7735, 7733, 7732,
7731, 7730, 7729, 7728, 7727, 7726, 7878, 7877, 7725, 7876, 7724, 7875, 7874, 7723, 7873, 7721, 7872, 7871,
7870, 7869, 7868, 7867, 7864, 7863, 7720, 7862, 7861, 7719, 7860, 7718, 7859, 7717, 7858, 7716, 7857, 7856,
7715, 7714, 7855, 7713, 7854, 7853, 7698, 7852, 7697, 7696, 7851, 7695, 7850, 7694, 7849, 7693, 7848, 7847,
7691, 7845, 7690, 7844, 7689 e 7300.
EXIGIBILIDADE: 04/05/2024, 22/04/2024 e 19/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Este pedido justifica-se em face da necessidade urgente de informar a população sobre
campanhas de interesse público, feitas pela prefeitura em áreas fundamentais como, saúde pública, educação,
entre outras.
INSTITUTO GOV LTDA
CNPJ: 18.595.011/0001-27.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18193/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1948/2024.
OBJETO: Locação de software em nuvem.
VALOR: R$ 20.352,80 (vinte mil trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 2684.
EXIGIBILIDADE: 15/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços que visa disponibilizar sistema informatizado (plataforma eletrônica),
compreendendo a um sistema web “em nuvem” de prestação de contas apta a publicar e prestar contas das
subvenções, contribuições, auxílios, termo de parceria, contratos de gestão, convênios, termos de fomento,
termos de colaboração e acordos de cooperação, além de publicação de Editais de Chamamento.
JWR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 12.616.824/0001-70.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49327/2022 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 9824/2024.
OBJETO: Serviços de limpeza, manutenção e conservação do sistema de drenagem de água pluviais no
município de Guarulhos.
VALOR: R$ 2.590.465,12 (dois milhões quinhentos e noventa mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e doze centavos).
NOTA FISCAL: 02 e 42.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para a manutenção do sistema de
drenagem, visando a prevenção de enchentes e a não propagação de doenças no Município.
L. FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO
CNPJ: 14.379.830/0001-86
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3427/2024 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 770/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Implantação do Projeto de Educação Ambiental “A APA
É MEU LUGAR” - Programa de Educação Ambiental (PEA) por 12 meses.
VALOR: R$ 15.833,33 (quinze mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
NOTA FISCAL: 720.
EXIGIBILIDADE: 17/05/2024.
JUSTIFICATIVA: A proposta deste projeto, previsto no Plano de Manejo da APACTG, visa a conscientização,
quanto a preservação da área protegida para todas as gerações, incluindo, moradores, frequentadores e
usuários da região.
L. G. B EIRAS EIRELI
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CNPJ: 13.296.533/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 53593/2023 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 5/2024.
OBJETO: Execução de reforma de alambrado, implantação de grama sintética e playground, sito a Av.
Alexandre Grandisioli - Pq. Continental II.
VALOR: R$ 106.125,92 (cento e seis mil cento e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos).
NOTA FISCAL: 295.
EXIGIBILIDADE: 21/05/2024
JUSTIFICATIVA: É de extrema importância para o Município.
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA
CNPJ: 05.637.139/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49557/2023 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 2886/2024.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros para o zoológico municipal.
VALOR: R$ 5.066,07 (cinco mil sessenta e seis reais e sete centavos).
NOTA FISCAL: 40909, 40944 e 40963.
EXIGIBILIDADE: 11/05/2024, 16/05/2024 e 18/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os produtos em questão são alimentos naturais indispensáveis ao cardápio dos animais
existentes e recebidos no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo com o
balanceamento nutricional apropriado para cada espécie animal.
MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.
CNPJ: 19.653.054/0020-47.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3452/2024 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 6805/2024 e 6804/2024.
OBJETO: Aquisição de bota de PVC com palmilha e biqueira de aço.
VALOR: R$ 3.641,50 (três mil seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
NOTA FISCAL: 466964.
EXIGIBILIDADE: 11/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de equipamento de proteção individual (EPI), cujo uso é obrigatório durante a execução
dos serviços para proteção dos servidores.
MCR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA.
CNPJ: 04.198.254/0001-17.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50755/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6673/2024 e 6674/2024.
OBJETO: Fornecimento de licença de uso Adobe Creative Cloud Educacional Named.
VALOR: R$ 922,80 (novecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 2326.
EXIGIBILIDADE: 17/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Garantir as equipes técnicas desta Secretaria o acesso aos aplicativos em múltiplas linguagens
para as demandas de tratamento de imagens, elaboração e peças gráficas para eventos, atividades, entre outros.
MODOLOCAMPI AGRICOLA LTDA
CNPJ: 74.555.541/0001-12.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5594/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6732/2024.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 358.813,48 (trezentos e cinquenta e oito mil oitocentos e treze reais e quarenta e oito centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 222336, 222392, 222393, 222755, 222756, 222758 e 222759.
EXIGIBILIDADE: 26/04/2024 e 11/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio de alimentação escolar.
OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRONICO DE IMOVEIS (ONR)
CNPJ: 37.318.313/0001-00.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58369/2023 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 83/2024.
OBJETO: Compra de créditos para emissão de pesquisa prévia, pedidos de certidões e matrículas online via
sistema pré-pago SAEC.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
NOTA FISCAL: 81621433.
EXIGIBILIDADE: 02/05/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento da entidade, tendo em vista que se trata de
emissão de certidões digitais pelos cartórios mediante o uso do sistema pré-pago SAEC, indispensáveis ao
corpo jurídico desta Secretaria, e falta de pagamento implicará na suspensão dos serviços.
PRIMO POBRE LTDA.
CNPJ: 48.236.188/0001-06.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2987/2024 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 5091/2024.
OBJETO: Palestra primo pobre.
VALOR: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 63.
EXIGIBILIDADE: 20/03/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de atividade para evento.
RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 14.459.158/0001-39
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2390/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4187/2024, 4186/2024 e 4185/2024.
OBJETO: Aquisição de Material Escolar (Papel Sulfite).
VALOR: R$ 105.532,00 (cento e cinco mil quinhentos e trinta e dois reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 20989, 20988, 20956, 20955 e 20953.
EXIGIBILIDADE: 23/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição necessária para a reposição do Almoxarifado de Suprimentos da
Secretaria de Educação, a fim de suprir as necessidades dos diversos Departamentos e Setores que compõem
esta Secretaria, dando atendimento às Unidades Escolares.
RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 14.459.158/0001-39
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2390/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4185/2024, 4184/2024 e 4181/2024.
OBJETO: Aquisição de Material Escolar (Papel Sulfite).
VALOR: R$ 369.574,10 (trezentos e sessenta e nove mil quinhentos e setenta e quatro reais e dez centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 20937, 20936, 20915, 20914, 20869, 20868, 20841, 20840, 20836, 20835, 20768, 20767, 20784 e 20783.
EXIGIBILIDADE: 05/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição necessária para a reposição do Almoxarifado de Suprimentos da
Secretaria de Educação, a fim de suprir as necessidades dos diversos Departamentos e Setores que compõem
esta Secretaria, dando atendimento às Unidades Escolares.
SOCIEDADE PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA LTDA
CNPJ: 04.302.037/0006-30.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26606/2022 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 738/2024 e 40/2023.
OBJETO: Serviço de ensino superior para os cursos de Pedagogia e Psicologia na modalidade presencial.
VALOR: R$ 12.744,08 (doze mil setecentos e quarenta e quatro reais e oito centavos).
NOTA FISCAL: 1272468 e 1261700.
EXIGIBILIDADE: 06/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Atendimento ao Programa Faculdade Guarulhos - período de Dezembro/2023 e Janeiro/2024.
STATUS PRO HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 39.357.755/0001-83.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42838/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6170/2024.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza geral.
VALOR: R$ 35.025,00 (trinta e cinco mil e vinte e cinco reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 16803.
EXIGIBILIDADE: 12/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição necessária para a reposição do Almoxarifado de Suprimentos da
Secretaria de Educação, para utilização na manutenção e higienização das Unidades Escolares, bem como,
Departamentos e Setores da Secretaria de Educação, atendendo as normas de segurança, higiene e saúde.
TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63836/2019 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 616/2024, 2025/2024, 2022/2024 e 3542/2024.
OBJETO: Serviços de telefonia móvel pessoal com fornecimento de aparelhos telefônicos.

VALOR: R$ 9.675,33 (nove mil seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo R$ 1.593,50
(mil quinhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de
Saúde, R$ 6.591,76 (seis mil quinhentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos), referente a Recursos
Próprios e R$ 1.490,07 (mil quatrocentos e noventa reais e sete centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 371468898, 371468797 e 371490276.
EXIGIBILIDADE: 14/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O serviço faz-se necessário, pois é um instrumento de comunicação que contribui para agilizar
e garantir a eficiência nos serviços prestados por várias unidades da Prefeitura de Guarulhos, sobretudo, Defesa
Civil, SAMU e Conselhos Tutelares.
TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 03.519.306/0001-47
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52202/2022- Secretaria de Obras.
EMPENHO: 4839/2024 e 8697/2024.
OBJETO: Execução de obra de pavimentação, drenagem, guias e sarjetas na Rua Piripiri, Jardim Fátima -
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 266.529,41 (duzentos e sessenta e seis mil quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e um
centavos), referentes a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 873.
EXIGIBILIDADE: 09/04/2024.
JUSTIFICATIVA: A referida obra é de extrema importância para o município e não pode sofrer solução de
continuidade devido a pendências financeiras.
TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 03.519.306/0001-47
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52202/2023 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 14522/2023 e 9057/2024.
OBJETO: Execução de obra de pavimentação, drenagem, guias e sarjetas na Rua Piripiri, Jardim Fátima -
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 8.140,23 (oito mil cento e quarenta reais e vinte e três centavos).
NOTA FISCAL: 872.
EXIGIBILIDADE: 20/04/2024.
JUSTIFICATIVA: A referida obra é de extrema importância para o município e não pode sofrer solução de
continuidade devido a pendências financeiras.
TIM S.A.
CNPJ: 02.421.421/0001-11.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 81146/2019 - Secretaria de Serviços Públicos e Secretaria de Transportes e
Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 20/2024 e 398/2024.
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, com fornecimento de aparelhos celulares.
VALOR: R$ 47.496,57 (quarenta e sete mil quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e sete centavos),
sendo R$ 39.964,81 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), referentes
a recursos vinculados - FMTT e R$ 7.531,76 (sete mil quinhentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos)
referentes a Recursos Próprios.
NOTA FISCAL: 5177628082.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para garantir a segurança no trânsito, pois são utilizados na
comunicação entre os agentes que realizam operação de trânsito, bem como, para os serviços desenvolvidos
na Secretaria de Serviços Públicos.
VB AMBIENTAL CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - ME
CNPJ: 17.510.128/0001-06
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24081/2021 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 17/2024.
OBJETO: Monitoramento e controle de fauna e avifauna.
VALOR: R$ 5.430,18 (cinco mil quatrocentos e trinta reais e dezoito centavos).
NOTA FISCAL: 1481.
EXIGIBILIDADE: 14/05/2024.
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão fornece a esta Municipalidade serviços de monitoramento e controle de
fauna e avifauna, sito à Estrada Dona Ana Diniz S/N no Bairro Cabuçu - Guarulhos/SP.
VDS COMÉRCIO E SERVIÇOS LIMITADA.
CNPJ: 07.663.341/0001-96.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 341/2024 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 3534/2024.
OBJETO: Fornecimento de computadores.
VALOR: R$ 74.228,00 (setenta e quatro mil duzentos e vinte e oito reais).
NOTA FISCAL: 2047.
EXIGIBILIDADE: 23/03/2024.
JUSTIFICATIVA: Para uso nos próprios desta Secretaria.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Aviso de Dispensa Eletrônica:
Dispensa Eletrônica 90026/24-DLC PA1567/24 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando
aquisição de switch gerenciável para manutenção emergencial da Secretaria de Habitação Abertura: 03/05/24 9h.
Dispensa Eletrônica 90027/24-DLC PA43329/23 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando
fornecimento de escalas beck (combo BAI) Abertura: 03/05/24 9h.
Dispensa Eletrônica 90028/24-DLC PA1845/24 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando
fornecimento de filtro para purificador de água Abertura: 03/05/24 9h.
Dispensa Eletrônica 90029/24-DLC PA4950/24 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando
fornecimento de refil de filtro para purificador de água Abertura: 03/05/24 9h.
Dispensa Eletrônica 90030/24-DLC PA4692/24 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando
fornecimento de fone headset para Central de Atendimento e Despacho (CAD153) Abertura: 03/05/24 9h.
Homologação:
PE 399/23-DLC PA 4949/23
2 e 3 - W.E.V Comercial Ltda
5 - Prioritta Produtos Hospitalares Ltda
1, 4 e 6 - Fracassados
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CP 105/23-DLC PA 39599/23 - Jea Construtora e Incorporadora Ltda
CP 112/23-DLC PA 23367/23 - União Infraestrutura Ltda
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:
CHAMAMENTO 02/21-DLC PA 30904/20 - Tornamos público que interpuseram recurso contra a decisão da
Comissão. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para contrarrazões. Informamos que o arquivo do recurso
na íntegra encontra-se disponível no Portal da Transparência, no site oficial da Prefeitura de Guarulhos.
JULGAMENTO DE PROPOSTA:
CP 57/23-DLC PA 14599/23- A CPL.02 CLASSIFICA as empresas 1º Jofege Pavimentação e Construção Ltda; 2º
Soebe Construção e Pavimentação S/A; 3º Casamax Comercial e Serviços Ltda e 4º Potenza Engenharia e
Construção Ltda e 5º Ellenco Construções Ltda. Face a classificação, a CPL declara VENCEDORA a empresa
Jofege Pavimentação e Construção Ltda. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso.
CP 131/23-DLC PA 11169/23- A CPL.03 CLASSIFICA as empresas 1º ABS Engenharia Ltda; 2º Regea Geologia
Engenharia e Estudos Ambientais Ltda; 3º Cristiano Martins Pietro -ME e 4º Lopes Saab Engenharia Ltda. Face
a classificação, a CPL declara VENCEDORA a empresa ABS Engenharia Ltda. Fica aberto prazo de 05 (cinco)
dias úteis para interposição de recurso.
Informamos que os arquivos com os julgamentos na íntegra encontram-se disponíveis no Portal da Transparência,
no site oficial da Prefeitura de Guarulhos.
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE LEILOEIRO:
Chamamento 02/21-DLC PA 30904/20 - A CPL.02 torna público a HABILITAÇÃO e Inclusão na lista de
classificação existente: 34º lugar Victor Senna Gir Andrade; 35º lugar Natália Gir de Andrade; 36º lugar Rafael
de Andrade Verrone; 37º lugar Giovanna Feniglo dos Santos; 38º lugar Karin de Andrade Campanha Alves; 39º
lugar Flávio de Carvalho; 40º lugar Sandra Regina de Almeida; 41º lugar Marcello Lemos da Cruz; 42º lugar
Letícia Alviti Silva; 43º lugar Letícia de Andrade Verrone; 44º lugar Danielle Marie Lemos da Cruz; 45º lugar
Rosana Lemos da Costa; 46º lugar Daniel Bizerra da Costa; 47º lugar Maria Cristina Aparecida dos Santos
Ferranti; 48º lugar Rodrigo Alviti; 49º lugar Amanda Tomazelli Pereira; 50º lugar Miriam Aparecida Trindade Gir;
51º lugar Sabrina de Andrade Verrone e 52º lugar Andrea Xavier Marques Ferreira. Fica aberto prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. Informamos que o arquivo com o julgamento na íntegra
encontra-se disponível no Portal da Transparência, no site oficial da Prefeitura de Guarulhos.
Extrato de contratos/Termos/Autorizações de Fornecimento:
Contrato de Prestação de Serviços nº 014501/2024-DLC Pregão Eletrônico 717/23-DLC PA42893/23
Contratante: Sec. de Gestão Contratada: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA objeto: entrega,
abastecimento e manutenção de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em cilindro de 13 kg Vigência: 12
meses Valor: R$ 223.236,00 Assinatura: 22/04/24.

E para constar, eu (EDNA FROLDI FREITAS), Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, tornei público o
presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 80/2024 – IPREF
A Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que lhe é facultado pelo inciso VII, artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando a edição da Lei Municipal nº7.986/2022, regulamentada através do Decreto nº40.420/2023, que
instituiu o Programa de Desligamento Voluntário - PDV aos ocupantes de cargos e empregos públicos da
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos;
Considerando que o art.2º, da Lei nº7.986/2022, inicialmente está dirigido aos empregados públicos aposentados
em exercício, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e; ainda a Portaria nº 131/2023-IPREF.
DESLIGA, a contar de 1º de maio de 2024, do serviço público municipal, face a adesão ao Programa de
Desligamento Voluntário, o servidor JORGE LUIZ DOS SANTOS.
Devendo comparecer junto ao Setor de Pessoal do Instituto, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta
Portaria, para dar quitação à rescisão funcional.

Guarulhos, 25 de abril de 2024.
Assinado digitalmente

MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS
Presidente

PORTARIA Nº 81/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº 219/
2024-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/05/2024:
Servidor: LUIZ THOME (código funcional 18705)
Cargo: Agente de Administração C, lotado na SO, tendo como centro de resultado: SO – DEP – GB da Prefeitura
de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 25 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 82/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 210/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14, da Constituição Federal, 37, inciso II, da Lei
Municipal nº 6056/2005 e 17 da Lei Municipal nº7.696/2019, PENSÃO POR MORTE a CICERO ALVES VILAR,
dependente da ex-segurada Esther Aparecida Bortoluci Alves Vilar, a contar de 11 de março de 2024, data do
requerimento/inscrição, de acordo com o artigo 39, §2º da Lei Previdenciária, com proventos calculados na
forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 25 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 83/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº 269/
2024-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/05/2024:
Servidor: VICENTE MOREIRA DA SILVA (código funcional 22949)
Cargo: Agente de Administração A, lotado na SF, tendo como centro de resultado: SF – Receita Mobiliária da
Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 25 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 84/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº 273/
2024-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/05/2024:
Servidor: EDUARDO MULLER (código funcional 12687)
Cargo: Agente de Administração A, lotado na SF, tendo como centro de resultado: SF – Receita Imobiliária da
Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 25 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 85/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 171/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14, da Constituição Federal, 37, inciso II, da Lei
Municipal nº 6056/2005 e 17 da Lei Municipal nº7.696/2019, PENSÃO POR MORTE a IVETE SANTANA
ANICETO, dependente do ex-segurado Jose Amaro dos Santos, a contar de 26 de fevereiro de 2024, data do
requerimento/inscrição, de acordo com o artigo 39, §2º da Lei Previdenciária, com proventos calculados na
forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 25 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 86/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 220/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14, da Constituição Federal, 37, inciso II, da Lei
Municipal nº 6056/2005 e 17 da Lei Municipal nº7.696/2019, PENSÃO POR MORTE a DIEGO ARAÚJO,
dependente da ex-segurada Tatiane Rodrigues Aleixo Levitas, a contar de 3 de março de 2024, data do
óbito, de acordo com o artigo 38, inciso I da Lei Previdenciária, com proventos calculados na forma do citado
diploma legal.

Guarulhos, 25 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 87/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal c.c o artigo 26, da Lei
Municipal nº 6056/2005, e o que consta do processo nº 229/2024-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/05/2024:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

Servidor: CARLOS JOSE DA SILVA (código funcional 69033)
Cargo: Auxiliar Operacional, lotado no SO, tendo como centro de resultado SSP – DERLUB – Div. Tec.
Resíduos da Construção e Demolição da Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 26 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 88/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal c.c o artigo 24, §§1º e 6º da Lei
Municipal nº 6056/2005, e o que consta do processo nº 782/2023-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/05/2024:
Servidora: RAQUEL DE OLIVEIRA ANDRADE (código funcional 35130)
Cargo: Cozinheira, lotada na SE, tendo como centro de resultado SS – DAIS – RS III – UBS Ponte Alta da
Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 26 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 89/2024 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 251/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à SANAE YOSHIDA KAWAMOTO, dependente do ex-segurado Kiyoshi
Kawamoto, a contar de 16 de março de 2024, data do óbito, de acordo com o artigo 39, inciso I da Lei
Previdenciária, com proventos calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 26 de abril de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR TICIANO, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:

Portaria Nº 25899/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1.301/2024, de 25/04/2024, e
ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 03/09/2015, e a Lei Municipal nº 8.004, de 06/
05/2022, que tratam da lotação do Gabinete da Vereadora VANESSA DE JESUS- Vanessa Mendes de Freitas
(cód. 351) RESOLVE:
NOMEAR
- BEATRIZ OGRISIO BERENJI (cód. 26577), RG nº xx.xxx.370-x, no cargo de Assessor Parlamentar de
Eventos, NE-0, em comissão.

Portaria Nº 25900/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1.283/2024, de 24/04/2024, e
ainda, considerando o que dispõe a Lei nº 7.408, de 03/09/2015 e a Lei Municipal nº 8.004, de 06/05/2022, que
tratam da lotação do Gabinete do Vereador Welliton Bezerra, RESOLVE:
NOMEAR
- BRUNO TOMAZ DE OLIVEIRA (cód. 26576), RG nº XX.XXX.104-X, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão.

TICIANO
Presidente

YASMIN FARIAS DA SILVA FERNANDES
Diretora Executiva de Administração de Pessoal

Ato da Mesa Nº 407/2024
De: 25 de abril de 2024

“Altera o art. 22 e parágrafos do Ato da Mesa nº 405, de 28 de fevereiro de 2024, que trata do
Programa de Avaliação de Desempenho para fins de promoção na carreira dos servidores efetivos da

Câmara Municipal de Guarulhos”.
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Vereador TICIANO AMERICANO, no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, visando alterar o Art. 22. e parágrafos do Ato da Mesa nº 405/2024, de 28 de
fevereiro de 2024, edita o presente Ato da Mesa:
Art. 1º O artigo 22. e parágrafos do Ato da Mesa nº 405, de 28 de fevereiro de 2024, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 22. Caso não haja discordância formal do servidor quanto ao resultado da avaliação anual de desempenho,
o processo administrativo de avaliação será enviado ao Gabinete de Gestão de Planejamento Estratégico de
Governança Organizacional da Administração para homologação e, após, será devolvido à CAD para aguardar
o período da próxima avaliação.
Parágrafo único. O resultado final da avaliação de desempenho considerará a consolidação das 04 avaliações
no período correspondente, calculado pelo critério da média aritmética simples e será submetido à Presidência
para homologação e, após, será encaminhado à Diretoria Executiva de Administração de Pessoal para expedição
de portaria e registro no prontuário do servidor. Finalizado o procedimento, o processo deverá ser enviado para
arquivamento no Serviço de Arquivo, quando se tratar de promoção”.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarulhos, 25 de abril de 2024.
TICIANO
Presidente

Publicado aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro e afixado em local público de
costume, na sede da Câmara Municipal de Guarulhos.

NORIVAL TESTAE JUNIOR
Gestor Adjunto de Planejamento Estratégico de Governança Organizacional da Administração
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